
    Nº 2759, quarta-feira, 16 de julho de 2025

DECRETO Nº 67928, de 16 de julho de 2025.

 

Altera o Decreto nº 17.493, de 02 de março de
2011, que institui o Manual de Procedimento
Administrativo Disciplinar, que regulamenta a
instauração e processamento das Sindicâncias e
Processos Administrativos Disciplinares no âmbito
da Administração Direta e Indireta do Município
de Joinville.
 

O Prefeito de Joinville, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 68, incisos
IX, da Lei Orgânica do Município e em conformidade com o Art. 4º, do Decreto nº 21.863, de 30
de janeiro de 2014,

 

DECRETA:

 

Art. 1º - Fica acrescido o art. 32-A ao Decreto nº 17.493, de 02 de março de
2011, com a seguinte redação: 

 

“Art. 32-A Os depoimentos e interrogatórios poderão ser gravados por sistema
eletrônico de gravação audiovisual, situação em que será dispensada a redução a termo, sendo
garantido à defesa o acesso ao seu conteúdo.

§1º A Comissão deverá cientificar previamente a pessoa a ser ouvida de que a
oitiva será gravada por meio de som e imagem, com a finalidade única e exclusiva de integrar o
processo disciplinar como peça processual.

§2º Será lavrada ata com a identificação dos presentes, os horários de início e
término da audiência, sendo assinada pelos respectivos participantes.”
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Adriano Bornshein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/07/2025, às 18:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26142091 e o
código CRC E29351F9.

DECRETO Nº 67925, de 16 de julho de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 23 de julho de 2025, no Hospital Municipal São José:

 

- Thaisa Noceti Carvalho, no cargo de Farmacêutico.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/07/2025, às 18:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26141927 e o
código CRC 14C427E4.

DECRETO Nº 67940, de 16 de julho de 2025.

Promove Designação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68, da Lei Orgânica do Município, com o art. 7º da Lei Complementar nº 266,
de 5 de abril de 2008, com o §3º do art. 7º da Lei 9.868 de 15 de julho de 2025,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica designada a Servidora Tatiana Reikdal , matrícula nº 44052, para
exercer interinamente a Função Gratificada de Coordenador constante do art. 7º da Lei n.º 9.868,
de 15 de julho de 2025, a partir de 16 de julho até 12 de agosto de 2025, na Secretaria da Fazenda.

 

Art. 2º O exercício da função gratificada exclui o adicional por serviço
extraordinário, nos termos do art. 60 da Lei Complementar nº 266, de 05 abril de 2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/07/2025, às 18:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26145486 e o
código CRC B8778F8E.

DECRETO Nº 67941, de 16 de julho de 2025.

Promove Designação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
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o inciso IX do art. 68, da Lei Orgânica do Município, com o art. 7º da Lei Complementar nº 266,
de 5 de abril de 2008, com o §3º do art. 7º da Lei 9.868 de 15 de julho de 2025,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica designada a Servidora Vilma Zunino, matrícula nº 44083, para
exercer a Função Gratificada de Supervisor constante do art. 7º da Lei n.º 9.868, de 15 de julho de
2025, a partir de 15 de julho de 2025, na Secretaria de Infraestrutura Urbana.

 

Art. 2º O exercício da função gratificada exclui o adicional por serviço
extraordinário, nos termos do art. 60 da Lei Complementar nº 266, de 05 abril de 2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/07/2025, às 18:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26147183 e o
código CRC CE391D06.

DECRETO Nº 67942, de 16 de julho de 2025.

Promove Designação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68, da Lei Orgânica do Município, com o art. 7º da Lei Complementar nº 266,
de 5 de abril de 2008, com o §3º do art. 7º da Lei 9.868 de 15 de julho de 2025,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica designado o Servidor Ernesto Wendhausen, matrícula nº 38287, para
exercer a Função Gratificada de Supervisor constante do art. 7º da Lei n.º 9.868, de 15 de julho de
2025, a partir de 15 de julho de 2025, na Secretaria de Infraestrutura Urbana.
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Art. 2º O exercício da função gratificada exclui o adicional por serviço
extraordinário, nos termos do art. 60 da Lei Complementar nº 266, de 05 abril de 2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/07/2025, às 18:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26147211 e o
código CRC 7E2BFE11.

DECRETO Nº 67926, de 16 de julho de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 03 de agosto de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 04 de agosto de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Gernilce Lima Bacelar, para o cargo de Professor de Séries Iniciais.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/07/2025, às 18:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26141949 e o
código CRC B4E93DC4.

DECRETO Nº 67923, de 16 de julho de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 21 de julho de 2025, na Secretaria da Saúde:

 

- Matheus Lopes Isquierdo, no cargo de Analista de Tecnologia de Informação .

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/07/2025, às 18:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26141879 e o
código CRC 3215373F.

DECRETO Nº 67927, de 16 de julho de 2025.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 03 de agosto de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 04 de agosto de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Marcelo Carvalho Alves, para o cargo de Professor de Séries Iniciais.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/07/2025, às 18:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26142022 e o
código CRC EC357ABF.

DECRETO Nº 67929, de 16 de julho de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 03 de agosto de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 04 de agosto de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Pamela Suelen da Silva, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Fernanda Luiza Daniel Bonett 

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/07/2025, às 18:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26142826 e o
código CRC 36078F53.

DECRETO Nº 67924, de 16 de julho de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de julho de 2026, na Secretaria de Assistência Social ,
a partir de 21 de julho de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Sandra Ana Czarnobay, para o cargo de Nutricionista.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/07/2025, às 18:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

8 de 231

Nº 2759, quarta-feira, 16 de julho de 2025



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26141898 e o
código CRC 2F9B32A2.

DECRETO Nº 67930, de 16 de julho de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 21 de julho de 2025, na Secretaria da Saúde:

 

- Julia Guesser Devani, no cargo de Agente Administrativo.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/07/2025, às 18:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26142857 e o
código CRC F9A715DC.

DECRETO Nº 67931, de 16 de julho de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.
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EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de agosto
de 2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Helen Caroline Ferreira, matrícula 63.321, do cargo de Enfermeiro.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/07/2025, às 18:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26142881 e o
código CRC 57C51C07.

DECRETO Nº 67922, de 16 de julho de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 22 de julho de 2025, na Secretaria de Infraestrutura Urbana:

 

- Louise Mayara Godinho Bastos, no cargo de Arquiteto.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva
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Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/07/2025, às 18:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26141864 e o
código CRC 87993B6B.

DECRETO Nº 67932, de 16 de julho de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 14 de julho de 2025:

 

Valdirene de Souza Ferreira Ramos , matrícula 57.911, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/07/2025, às 18:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26142894 e o
código CRC 75FA8114.
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DECRETO Nº 67933, de 16 de julho de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 16 de julho de 2025:

 

Marcilene Souza da Rocha , matrícula 62.786, do cargo de Auxiliar de Educador.,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/07/2025, às 18:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26142901 e o
código CRC F08FF2C2.

DECRETO Nº 67934, de 16 de julho de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 09 de agosto
de 2025, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):
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Marta Cibelli da Luz Santana , matrícula 60.434, do cargo de Técnico em
Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/07/2025, às 18:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26142930 e o
código CRC 67D9DF3C.

DECRETO Nº 67935, de 16 de julho de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Educação , a partir de 15 de
julho de 2025, com base no artigo 10, inciso IV, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a)

 

Cíntia Daniele Pereira de Oliveira Souza, matrícula 63.452  do cargo de Professor
de Geografia.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/07/2025, às 18:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26142945 e o
código CRC 7B5984DE.

DECRETO Nº 67936, de 16 de julho de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Educação , a partir de 14 de
julho de 2025, com base no artigo 10, inciso IV, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a)

 

Michelli Rinco, matrícula 63.323 do cargo de Auxiliar de Educador.

 
 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Fernanda Luiza Daniel Bonett 

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/07/2025, às 18:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26142953 e o
código CRC 9DDBF575.

DECRETO Nº 67913, de 16 de julho de 2025.
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Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 03 de agosto de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 04 de agosto de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Flaviane Ribeiro Pereira, para o cargo de Professor de Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Fernanda Luiza Daniel Bonett 

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/07/2025, às 18:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26138177 e o
código CRC 0B6FE096.

DECRETO Nº 67914, de 16 de julho de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 25 de julho de 2025, na Secretaria da Saúde:

 

 - Alessandra Cristina Elisio Maes, no cargo de Terapeuta Ocupacional.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Fernanda Luiza Daniel Bonett 

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/07/2025, às 18:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26141546 e o
código CRC 45FEF699.

DECRETO Nº 67937, de 16 de julho de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Educação , a partir de 14 de
julho de 2025, com base no artigo 10, inciso IV, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a)

 

Mayda de Oliveira Alves, matrícula 58.135, do cargo de Professor Educação
Infantil.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/07/2025, às 18:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26142985 e o
código CRC 77BFD48F.

DECRETO Nº 67938, de 16 de julho de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Educação , a partir de 14 de
julho de 2025, com base no artigo 10, inciso IV, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a)

 

Tailana Garcia Manarin, matrícula 60.550, do cargo de Auxiliar de Educador.

 
 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Fernanda Luiza Daniel Bonett 

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/07/2025, às 18:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26143001 e o
código CRC 5A4C938D.

DECRETO Nº 67915, de 16 de julho de 2025.
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Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 16 de julho de 2026, no Hospital Municipal São José , a
partir de 17 de julho de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Marcos Leon da Silva, para o cargo de Médico Plantonista Anestesiologista.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/07/2025, às 18:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26141601 e o
código CRC 36B8FEA4.

DECRETO Nº 67916, de 16 de julho de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de julho de 2026, no Hospital Municipal São José, a
partir de 22 de julho de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Maria Luíza Floriano, para o cargo de Médico Plantonista Anestesiologista.

 
Adriano Bornschein Silva
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Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/07/2025, às 18:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26141664 e o
código CRC F39961CC.

DECRETO Nº 67917, de 16 de julho de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de julho de 2026, na Secretaria da Saúde, a partir de
21 de julho de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Juliano Kohler Ganzenmuller, para o cargo de Médico Plantonista Cirurgião
Geral.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/07/2025, às 18:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26141692 e o
código CRC 317BCCE0.

DECRETO Nº 67918, de 16 de julho de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 19 de agosto de 2025, na Secretaria de Educação, a partir
de 04 de agosto de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Thainara Rocha do Nascimento , para o cargo de Professor de Arte.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/07/2025, às 18:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26141703 e o
código CRC 1AF7D1BF.

DECRETO Nº 67919, de 16 de julho de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

20 de 231

Nº 2759, quarta-feira, 16 de julho de 2025



 

NOMEIA, a partir de 18 de julho de 2025, no Hospital Municipal São José:

 

- Loris Batista dos Anjos, no cargo de Técnico de Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/07/2025, às 18:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26141738 e o
código CRC FC76DC6B.

DECRETO Nº 67939, de 16 de julho de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 21 de julho de 2025, no Hospital Municipal São José:

 

 - Wellington Machado Isidoro, no cargo de Técnico de Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva
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Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/07/2025, às 18:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26145047 e o
código CRC 71CC31F1.

DECRETO Nº 67920, de 16 de julho de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 03 de agosto de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 04 de agosto de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Cristiano Damasceno Silva, para o cargo de Professor de Língua Portuguesa.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/07/2025, às 18:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26141775 e o
código CRC 0143DA14.
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DECRETO Nº 67921, de 16 de julho de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 03 de agosto de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 04 de agosto de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Paulo Cesar de Barros Junior, para o cargo de Professor de História.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/07/2025, às 18:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26141792 e o
código CRC C2A34915.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 127/2025/SEHAB

Dispõe de errata em anexos de Portaria " Pac 12" para cumprimento de notas de exigências
cartorárias. 

 

A Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 64.167/2024 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017,
Art. 5º, §7º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º, I ou II, 5º, 10, §4º e 12 do
Decreto Municipal nº 53.991/2023, RESOLVE:
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Art.1º Retificar o anexo SEI nº 9623134 da PORTARIA 074/2021 SEHAB SEI
nº9640006 conforme anexo SEI nº 26089843.

Art.2º Acostar  listagem com detalhamento do beneficiário SEI nº 26089857.

 

 

Tereza Couto
Secretária de Habitação

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 16/07/2025, às 08:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26129982 e o
código CRC 0F57414D.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 126/2025/SEHAB
 

Dispõe de errata em anexos de Portaria da "Reurb Vila Catarina" para cumprimento de
notas de exigências cartorárias

 

A Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 64.167/2024 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017,
Art. 5º, §7º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º, I ou II, 5º, 10, §4º e 12 do
Decreto Municipal nº 53.991/2023, RESOLVE:

Art.1º Retificar o anexo SEI nº 25259995 da PORTARIA
080/2025 SEHAB.GAB/SEHAB.NAD SEI nº.25314867 conforme anexo SEI nº 26089724

Art.2º Acostar  listagem com detalhamento do beneficiário SEI nº 26089740

 

Tereza Couto
Secretária de Habitação
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Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 16/07/2025, às 08:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26093176 e o
código CRC FDFEEBEC.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 125/2025/SEHAB
 

Classificação individual  para fins de regularização fundiária urbana.
 

A  Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal n.º 64.167/2024 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal n.º 13.465/2017,
Art. 5º, §7º do Decreto Federal n.º 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º, I ou II, 5º, 10, §4º e 12 do
Decreto Municipal n.º 53.991/2023, RESOLVE:

Art.1º Classificar individualmente, 02 (duas) família(s), para fins de regularização
fundiária urbana da área identificada como REURB "ANASTACIA PAULI RECH". A área a ser
regularizada, conforme projeto urbanístico anexo SEI n.º0023602658 , corresponde a 34 (trinta e
quatro) lotes. Totalizando-se, neste ato, 14 (catorze) lotes com famílias classificadas. 

Art. 2º Acostar listagem com detalhamento da classificação dos beneficiários
anexo SEI n°26072676, para emissão da Certidão de Regularização Fundiária Complementar, na
fase de titulação. 

Art. 3º A regularização de Interesse Social - REURB-Social foi instaurada pelo
Art. 4º da Portaria nº 214/2024/SEHAB, disponível no documento SEI n.º 0023631932

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

 

Tereza Cristina Silvério Couto
Secretária de Habitação

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 16/07/2025, às 08:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26091396 e o
código CRC A453F249.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 582/2025/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório da servidora Maria Eduarda Bucci da Costa, matrícula 61223,
os servidores:

 

Vanessa Cristina Vieira Nunes, matrícula 36297, indicação dos servidores da
área;

Douglas Calheiros Machado, matrícula 18576, indicação dos servidores da área;

Elisangela Haweroth Garcia, matrícula 22797, indicação do dirigente máximo
do órgão;

Denise Busarello dos Santos, matrícula 41114, indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/07/2025, às 10:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26132825 e o
código CRC CA446987.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC
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PORTARIA Nº. 087/2025

 

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto Municipal nº 40.293, de 04
de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

Resolve:

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF do
Termo de Permissão de Uso Remunerada de Espaço Público nº 021/2018, assinado em
02/02/2018, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Cultura e Turismo e a
empresa Calevi Bar & Restaurante Ltda - ME, cujo objeto é a Permissão de Uso Remunerada de
Espaço Físico destinado Atividade de Bomboniére do Teatro Juarez Machado, de acordo com
o edital de Concorrência Pública nº 113/2017.

 

Fiscais:

a) Claudio Fernando Ribeiro - Matrícula n° 63.380 - Titular;

b) Tiago Lemos Benghi - Matrícula nº 63.417 - Titular;

c) Ederson Giovani Gava - Matrícula 10.640 - Titular;

d) Jean Carlos de Freitas - Matricula 32.471 - Suplente;

e) Claudemir José Pereira - Matrícula 57.361 - Suplente.

 

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Permissionária que estiverem sob a sua
alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações permitidas;

III – atestar a execução da atividade pertinente ao bom uso do espaço físico
outorgado, conforme as especificações constantes no processo de licitação, conferindo a qualidade
do serviço apresentado e os valores mensalmente recolhidos;

IV - encaminhar a Guia de Recolhimento Municipal e fiscalizar os pagamentos
realizados;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia do termo de Permissão de Uso, assim como o edital de
licitação, termo de referência, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias

27 de 231

Nº 2759, quarta-feira, 16 de julho de 2025



do cumprimento das obrigações assumidas pela Permissionária;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Permissão de Uso e com a lei;

VIII – rejeitar os serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, devendo ser observado o que preceitua o Termo de Permissão de uso e o ato
licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Permissionária, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação,
reajuste e/ou rescisão da Permissão de Uso.

      

 

Art. 3º - Revoga-se a PORTARIA Nº 066/2024 -
SECULT.GAB/SECULT.UAD (SEI 25702114 ), publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2731, de 06/06/2024.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 16/07/2025, às 16:42,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26139189 e o
código CRC 3BE425CB.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC

 

PORTARIA Nº. 088/2025

 

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto Municipal nº 40.293, de 04
de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.
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Resolve:

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF do
Termo de Permissão de Uso Remunerada de Espaço Público nº. 678/2022, assinado em
13/07/2022, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Cultura e Turismo e a
empresa Calevi Bar & Lanchonete Ltda, cujo objeto é a Permissão de Uso Remunerada, de
Espaço Físico Destinado à Atividade de Duas Lanchonetes/Cantinas, Localizadas no Lado
Direito e no Lado Esquerdo da Arena do Centreventos Cau Hansen, de acordo com o edital de
Concorrência nº. 303/2022.

 

Fiscais:

a) Claudio Fernando Ribeiro - Matrícula n° 63.380 - Titular;

b) Tiago Lemos Benghi - Matrícula nº 63.417 - Titular;

c) Ederson Giovani Gava - Matrícula 10.640 - Titular;

d) Jean Carlos de Freitas - Matricula 32.471 - Suplente;

e) Claudemir José Pereira - Matrícula 57.361 - Suplente.

 

 

 Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Permissionária que estiverem sob a sua
alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações permitidas;

III – atestar a execução da atividade pertinente ao bom uso do espaço físico
outorgado, conforme as especificações constantes no processo de licitação, conferindo a qualidade
do serviço apresentado e os valores mensalmente recolhidos;

IV - encaminhar a Guia de Recolhimento Municipal e fiscalizar os pagamentos
realizados;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia do termo de Permissão de Uso, assim como o edital de
licitação, termo de referência, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias
do cumprimento das obrigações assumidas pela Permissionária;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Permissão de Uso e com a lei;

VIII – rejeitar os serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, devendo ser observado o que preceitua o Termo de Permissão de uso e o ato
licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Permissionária, em virtude de
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inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação,
reajuste e/ou rescisão da Permissão de Uso.      

 

 

Art. 3º - Revoga-se a PORTARIA Nº. 067/2025 -
SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC (SEI 25705311), publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº. 2731, de 06/06/2025.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 16/07/2025, às 16:42,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26141105 e o
código CRC E80B580A.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

Portaria nº 116/2025

 

Designa servidores para composição da Comissão
de Avaliação de desempenho no estágio probatório.
 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições nos termos do
Decreto nº 40.299 de 04 de janeiro de 2021, e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro
da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - Nomear servidores para compor a Comissão de Avaliação para
realização da primeira avaliação de desempenho no estágio probatório da servidora THALYANE
FUMIKO PINHEIRO KAMEZAKI, matrícula: 62289, Assistente Social:

 

I - Indicados pelos servidores da área:

a) Denise Muller Bohm - matrícula 46748  
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b) Tatiana de Oliveira Silva  - matrícula 41516

 

II - Indicados pelo dirigente do órgão:

a)  Rosangela Rodrigues - matrícula 47912

b) Viviane Ribeiro Barbosa Capistrano - matrícula 20306

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária de Assistência Social

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 16/07/2025, às 18:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26140414 e o
código CRC AF070F3D.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 588/2025/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório da servidora Marcilene dos Santos Bressan, matrícula 62211,
os servidores:

 

Ana Belmira Padilha Tadielo, matrícula 50277 indicação dos servidores da
área;

Veridiana Aparecida de Oliveira,  matrícula 34918, indicação dos servidores da
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área;

Fernanda Marconcini Morbis, matrícula 48976, indicação do dirigente máximo
do órgão;

Jacir Garcia de Rezende, matrícula 55414, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/07/2025, às 10:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26133589 e o
código CRC 4F5042B3.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UND

Portaria nº 472/2025/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
343/2021 - Rogerio Andrioli, empresa inscrita no CNPJ sob o nº 85.097.574/0001-82, cujo objeto
versa sobre a locação de retroescavadeira 4 x 4, para atender a Unidade de Drenagem para
diversos serviços no Município de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº
114/2021, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Eliane de Jesus dos Santos – Matrícula nº 62.537;

Fábio de Oliveira - Matrícula nº 54.405; e

Régis Antonio Konzen Heitling - Matrícula: 49.072.

Fiscal Suplente:
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João Paulo Guilherme dos Reis – Matrícula nº 62.500; e

Eduardo Mendes Simões de Freitas – Matrícula nº 47.845.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato
343/2021, bem como, no Edital de Licitação e no Memorial Descritivo que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
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seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscais

Andrea Azevedo Godoy - Matrícula nº 45.613;

Carlos Alberto Lucia Rosa - Matrícula nº 63.252

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos - Matrícula nº 41.511; e

Mara Regina de Mattos - Matrícula nº 33.576.

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 4º –  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº 200/2025/SEINFRA/GAB (SEI 0024959299).

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 15/07/2025, às 13:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26118598 e o
código CRC 296D0304.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UTP

PORTARIA Nº 484/2025

Concessão de Autorização nº 230 do Serviço de Transporte Especial
 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, considerando o
interesse da empresa JOSIELE LUIZ TRANSPORTE E TURISMO LTDA. em prestar o
Serviço de Transporte Especial, e considerando que esta atende as exigências da
legislação municipal nº 3575/97, conforme análise técnica consignada no memorando SEI
nº 26123395 /2025  - SEINFRA.UTP.

Resolve

Conceder a Autorização de Transporte Especial sob o número de cadastro 230  a empresa
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JOSIELE LUIZ TRANSPORTE E TURISMO LTDA.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 08:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 16/07/2025, às 08:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26123438 e o
código CRC 2B5401F3.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.NGP

 

 

PORTARIA 489/2025 

 

O secretário da Secretaria de Infra Estrutura Urbana-Seinfra, no uso das suas
atribuições legais, 

 

Resolve:

 

Art. 1º - Revoga-se a PORTARIA 483/2025 publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2758, de 15/07/2025.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26144451 e o
código CRC 9187A6BF.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 368/2025
 

Transfere vínculo de servidores

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

Resolve:

Transferir, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de
16 de julho de 2025, 

 

− Giselle Crhistine Pugsley Savadil, do cargo de Chefe de Gabinete do Vereador Adilson Girardi
para o cargo de Chefe de Gabinete do Vereador Franciel Iurko;

− Elpidio Zimmermann, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Técnico do Vereador Adilson
Girardi para o cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Técnico do Vereador Franciel Iurko;

− Joao Tadeu Moreira, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Técnico do Vereador Adilson
Girardi para o cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Técnico do Vereador Franciel Iurko; 

− Josoe Lino Espindula, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Técnico do Vereador Adilson
Girardi para o cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Técnico do Vereador Franciel Iurko;

− Rodrigo Bertoldi, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Técnico do Vereador Adilson
Girardi para o cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Técnico do Vereador Franciel Iurko;

− Cyntia Damaso Rodrigues, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do Vereador
Adilson Girardi para o cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do Vereador Franciel
Iurko;

− Eliane Aparecida da Silva, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do Vereador
Adilson Girardi para o cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do Vereador Franciel
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Iurko;

− Fernanda Carvalho Constantino, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do
Vereador Adilson Girardi para o cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do Vereador
Franciel Iurko;

− Luciano Candido, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do Vereador Adilson
Girardi para o cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do Vereador Franciel Iurko.

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 16 de julho de 2025.

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 16/07/2025, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26144187 e o
código CRC C28674E1.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UND

Portaria nº 473/2025/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
463/2022 - Antonio Andrioli EPP, empresa inscrita no CNPJ sob o nº 83.862.631/0001-47, cujo
objeto versa sobre a locação de Trator Esteira e Escavadeira Hidráulica, para atender a
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Unidade de Drenagem para diversos serviços no Município de Joinville, na forma do Pregão
Eletrônico nº 014/2022, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Eliane de Jesus dos Santos – Matrícula nº 62.537;

Fábio de Oliveira - Matrícula nº 54.405; e

Régis Antonio Konzen Heitling - Matrícula: 49.072.

Fiscal Suplente:

João Paulo Guilherme dos Reis – Matrícula nº 62.500; e

Eduardo Mendes Simões de Freitas – Matrícula nº 47.845.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato
463/2022, bem como, no Edital de Licitação e no Memorial Descritivo que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
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X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscais

Andrea Azevedo Godoy - Matrícula nº 45.613;

Carlos Alberto Lucia Rosa - Matrícula nº 63.252;

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos - Matrícula nº 41.511; e

Mara Regina de Mattos - Matrícula nº 33.576.

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 4º –  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº 201/2025/SEINFRA/GAB (SEI 0024959646).

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 15/07/2025, às 13:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26118913 e o
código CRC E556A40A.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC
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PORTARIA Nº. 090/2025

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto Municipal nº 40.293, de 04
de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

 Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 513/2023 (SEI 0016398184), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa Calevi Bar & Lanchonete Ltda, inscrita
no CNPJ nº 02.702.452/0001-40, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a
permissão de uso remunerada, de espaço físico destinado a atividade de lanchonete/cantina na Casa
da Cultura Fausto Rocha Júnior.

 

Fiscais:

a) Laura Moreira Germano - matrícula 43.364 - Titular;

b) Viviane Piccinini - matrícula 38.284 - Titular;

c) Maristela Leoni - matrícula 16.527 - Titular;

d) Ana Carolina Maffezzolli Piazera - matrícula 62.452 - Suplente;

e) Jailson Cordeiro - matrícula 52.322 - Suplente;

f)  Reny Magda de Oliveira Poli - matrícula 30.372 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº.
513/2023, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II – Esclarecer dúvidas do preposto da Permissionária que estiverem sob a sua
alçada;

III - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

 

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar os serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, devendo ser observado o que preceitua o Termo de Permissão de Uso e o ato
licitatório;

VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
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por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Permissão de Uso e
legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Permissionária, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência
mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

 

IX – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação,
reajuste e/ou rescisão da Permissão de Uso.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville

 

Art. 4º - Revoga-se a PORTARIA Nº 055/2025 –
SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC (SEI 25329429), publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2709, de 07/05/2025.

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 16/07/2025, às 16:42,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26142082 e o
código CRC B41DD2CC.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UND

Portaria nº 474/2025/SEINFRA/GAB

 

O Diretor-Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
1148/2022 - Terraplenagem M.F. Ltda., empresa inscrita no CNPJ sob o nº 12.443.142/0001-02,
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cujo objeto versa sobre a prestação de serviços com miniescavadeira hidráulica de lança
estendida embarcada com operador, transporte e fornecimento de combustível para os
diversos serviços no Município de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº
624/2022, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Eliane de Jesus dos Santos – Matrícula nº 62.537;

Fábio de Oliveira - Matrícula nº 54.405; e

Régis Antonio Konzen Heitling - Matrícula: 49.072.

Fiscal Suplente:

João Paulo Guilherme dos Reis – Matrícula nº 62.500; e

Eduardo Mendes Simões de Freitas – Matrícula nº 47.845.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato
1148/2022, bem como, no Edital de Licitação e no Memorial Descritivo que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
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IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscais

Andrea Azevedo Godoy - Matrícula nº 45.613;

Carlos Alberto Lucia Rosa - Matrícula nº 63.252;

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos - Matrícula nº 41.511; e

Mara Regina de Mattos - Matrícula nº 33.576.

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 4º –  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº 203/2025/SEINFRA/GAB, publicada em 26/03/2025, no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2683.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 15/07/2025, às 13:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26119042 e o
código CRC 7B81503B.

43 de 231

Nº 2759, quarta-feira, 16 de julho de 2025



PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UND

Portaria nº 476/2025/SEINFRA/GAB

 

O Diretor-Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
215/2023 - H7 Engenharia e Construtora Ltda., empresa inscrita no CNPJ sob o nº
36.570.792/0001-87, cujo objeto versa sobre a prestação de serviços de Escavadeiras
Hidráulicas, para atender a Unidade de Drenagem para diversos serviços no Município de
Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 803/2022, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Eliane de Jesus dos Santos – Matrícula nº 62.537;

Fábio de Oliveira - Matrícula nº 54.405; e

Régis Antonio Konzen Heitling - Matrícula: 49.072.

Fiscal Suplente:

João Paulo Guilherme dos Reis – Matrícula nº 62.500; e

Eduardo Mendes Simões de Freitas – Matrícula nº 47.845.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato
215/2023, bem como, no Edital de Licitação e no Memorial Descritivo que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;
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V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscais

Andrea Azevedo Godoy - Matrícula nº 45.613;

Carlos Alberto Lucia Rosa - Matrícula nº 63.252;

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos - Matrícula nº 41.511; e

Mara Regina de Mattos - Matrícula nº 33.576.

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.
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Art. 4º –  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº 205/2025/SEINFRA/GAB, publicada em 26/03/2025, no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2683.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 15/07/2025, às 13:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26119545 e o
código CRC D109DD38.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UND

Portaria nº 475/2025/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
214/2023 - Terraplenagem M.F. Ltda., empresa inscrita no CNPJ sob o nº 12.443.142/0001-02,
cujo objeto versa sobre a prestação de serviços de Escavadeiras Hidráulicas, para atender a
Unidade de Drenagem para diversos serviços no Município de Joinville, na forma do Pregão
Eletrônico nº 803/2022, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Eliane de Jesus dos Santos – Matrícula nº 62.537;

Fábio de Oliveira - Matrícula nº 54.405; e

Régis Antonio Konzen Heitling - Matrícula: 49.072.

Fiscal Suplente:

João Paulo Guilherme dos Reis – Matrícula nº 62.500; e

Eduardo Mendes Simões de Freitas – Matrícula nº 47.845.
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Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato
214/2023, bem como, no Edital de Licitação e no Memorial Descritivo que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.
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Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscais

Andrea Azevedo Godoy - Matrícula nº 45.613;

Carlos Alberto Lucia Rosa - Matrícula nº 63.252;

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos - Matrícula nº 41.511; e

Mara Regina de Mattos - Matrícula nº 33.576.

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 4º –  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº 204/2025/SEINFRA/GAB, publicada em 26/03/2025, no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2683.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 15/07/2025, às 13:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26119228 e o
código CRC 9A0E11C9.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.NGP

 

 

PORTARIA 488/2025 NGP

 

O secretário da Secretaria de Infra Estrutura Urbana-Seinfra, no uso das suas
atribuições legais, 

 

Resolve:

 

Art. 1º - Revoga-se a PORTARIA 471/2025 publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2758, de 15/07/2025.
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26144526 e o
código CRC F0E2EE5C.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC

 

PORTARIA Nº. 091/2025

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto Municipal nº 40.293, de 04
de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

 Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 1291/2023 (SEI 0019185331), firmado entre o Município
de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa PJ Construções Ltda, inscrita no
C.N.P.J. nº. 04.875.387/0001-80, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a
Construção de Edifício da Sede do Museu Arqueológico de Sambaqui, na forma e condições
estabelecidas na Concorrência nº 869/2022.

 

Fiscais Titulares:

a) Rayssa Renovato dos Reis - Matrícula 63.142;

b) Samir Alexandre Rocha - Matrícula 39.511;

c) Mauri Jorge de Freitas Junior - Matrícula 58.816;

d) Cesar Augusto Silveira - Matrícula 18.695.

 

Fiscais Suplentes:

e) Ana Paula Klahold Rosa - Matrícula 57.549;

f) Gerson Machado - Matrícula 48.209;
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g) Wivian Nereida Silveira - Matrícula 21.533.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº.
1291/2023, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.
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I - Certificadores:

Fiscais Titulares:

a) Rayssa Renovato dos Reis - Matrícula 63.142;

b) Samir Alexandre Rocha - Matrícula 39.511;

c) Mauri Jorge de Freitas Junior - Matrícula 58.816;

d) Cesar Augusto Silveira - Matrícula 18.695.

 

Fiscais Suplentes:

e) Ana Paula Klahold Rosa - Matrícula 57.549;

f) Gerson Machado - Matrícula 48.209;

g) Wivian Nereida Silveira - Matrícula 21.533.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Art. 5º - Revoga-se a PORTARIA Nº 017/2025 -
SECULT.GAB/SECULT.UAD (SEI 0024561684), publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2660, de 20/02/2025.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 16/07/2025, às 16:42,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26142495 e o
código CRC 39F6F8C6.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UND

Portaria nº 479/2025/SEINFRA/GAB

 

O Diretor-Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições,

 

Resolve,

51 de 231

Nº 2759, quarta-feira, 16 de julho de 2025



 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
129/2024 - Transportes & Terraplenagem PLX Ltda., empresa inscrita no CNPJ sob o nº
03.095.279/0001-22, cujo objeto versa sobre a prestação de serviço com caminhão basculante,
na forma do Pregão Eletrônico nº 335/2023, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Eliane de Jesus dos Santos – Matrícula nº 62.537;

Fábio de Oliveira - Matrícula nº 54.405; e

Régis Antonio Konzen Heitling - Matrícula: 49.072.

Fiscal Suplente:

João Paulo Guilherme dos Reis – Matrícula nº 62.500; e

Eduardo Mendes Simões de Freitas – Matrícula nº 47.845.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato
129/2024, bem como, no Edital de Licitação e no Memorial Descritivo que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
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serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscais

Andrea Azevedo Godoy - Matrícula nº 45.613;

Carlos Alberto Lucia Rosa - Matrícula nº 63.252;

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos - Matrícula nº 41.511; e

Mara Regina de Mattos - Matrícula nº 33.576.

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 4º –  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº 208/2025/SEINFRA/GAB, publicada em 26/03/2025, no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2683.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 15/07/2025, às 13:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26119950 e o
código CRC 37302265.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

Portaria nº 117/2025

 

Designa servidores para composição da Comissão
de Avaliação de desempenho no estágio probatório.
 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições nos termos do
Decreto nº 40.299 de 04 de janeiro de 2021, e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro
da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - Nomear servidores para compor a Comissão de Avaliação para
realização da primeira avaliação de desempenho no estágio probatório da servidora MONIQUI
PAOLA PETRI DE MATOS , matrícula: 62431,  PSICOLOGA:

 

I - Indicados pelos servidores da área:

a) Eliane da Silva Maria Gelain, matrícula: 35776  

b) Evelize Moreira, matrícula: 46508

 

II - Indicados pelo dirigente do órgão:

a) Alessandra Cris Bossei, matrícula: 30366

b) Tiana Carolina Mendes , matrícula: 28452

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária de Assistência Social

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 16/07/2025, às 18:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26141180 e o
código CRC B057349B.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UND

Portaria nº 478/2025/SEINFRA/GAB

 

O Diretor-Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
127/2024 - Ilha Sul Terraplanagem e Locação de Máquinas Ltda., empresa inscrita no CNPJ
sob o nº 12.781.650/0001-09, cujo objeto versa sobre a prestação de serviço com caminhão
basculante, na forma do Pregão Eletrônico nº 335/2023, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Eliane de Jesus dos Santos – Matrícula nº 62.537;

Fábio de Oliveira - Matrícula nº 54.405; e

Régis Antonio Konzen Heitling - Matrícula: 49.072.

Fiscal Suplente:

João Paulo Guilherme dos Reis – Matrícula nº 62.500; e

Eduardo Mendes Simões de Freitas – Matrícula nº 47.845.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato
127/2024, bem como, no Edital de Licitação e no Memorial Descritivo que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
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por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscais

Andrea Azevedo Godoy - Matrícula nº 45.613;

Carlos Alberto Lucia Rosa - Matrícula nº 63.252;

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos - Matrícula nº 41.511; e

Mara Regina de Mattos - Matrícula nº 33.576.
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Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 4º –  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº 207/2025/SEINFRA/GAB, publicada em 26/03/2025, no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2683.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 15/07/2025, às 13:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26119825 e o
código CRC 8502FA46.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UND

Portaria nº 477/2025/SEINFRA/GAB

 

O Diretor-Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
126/2024 - A4 Transportes e Terraplenagem Ltda., empresa inscrita no CNPJ sob o nº
46.853.611/0001-83, cujo objeto versa sobre a prestação de serviço com caminhão basculante,
na forma do Pregão Eletrônico nº 335/2023, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Eliane de Jesus dos Santos – Matrícula nº 62.537;

Fábio de Oliveira - Matrícula nº 54.405; e

Régis Antonio Konzen Heitling - Matrícula: 49.072.

Fiscal Suplente:
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João Paulo Guilherme dos Reis – Matrícula nº 62.500; e

Eduardo Mendes Simões de Freitas – Matrícula nº 47.845.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato
126/2024, bem como, no Edital de Licitação e no Memorial Descritivo que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
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seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscais

Andrea Azevedo Godoy - Matrícula nº 45.613;

Carlos Alberto Lucia Rosa - Matrícula nº 63.252;

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos - Matrícula nº 41.511; e

Mara Regina de Mattos - Matrícula nº 33.576.

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 4º –  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº 203/2025/SEINFRA/GAB, publicada em 26/03/2025, no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2683.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 15/07/2025, às 13:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26119673 e o
código CRC 64D6A940.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC

 
PORTARIA Nº 084/2025

 
 
 

Compõe a Comissão de Sub Fiscais para o contrato de Vigilância Patrimonial sob o nº
611/2020.

 

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 40.293, de 04 de janeiro de 2021, 
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RESOLVE:

 

Art. 1º -  Designar os servidores abaixo identificados, para constituírem a
Comissão de Sub Fiscais para apoio à Comissão Acompanhamento e Fiscalização - CAF desta
secretaria, do Contrato nº 611/2020, firmado entre o Município de Joinville por intermédio da
Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública (SEPROT) e a empresa Khronos Segurança
Privada Ltda, CNPJ nº 04.629.488/0001-71, que tem por objeto a contratação de empresa
especializada na prestação de serviços contínuos de vigilância humana patrimonial desarmada e
vigilância eletrônica monitorada, das unidades da Secretaria de Cultura e Turismo - Secult.

 

A comissão de apoio fica assim constituída:

 

Sub Fiscal - Unidade Arquivo Histórico de Joinville

Dilney Fermino Cunha - matrícula nº 17.728;

Margot Moreno Bastian - matrícula n° 62.157.

 

Sub Fiscal - Unidade Casa da Cultura Fausto Rocha Junior

Reny Magda de Oliveira Poli - matrícula n° 30.372;

Ana Carolina Maffezzolli Piazera - matrícula n° 62.452

 

Sub Fiscal  -  Unidade Casa da Memória

Dilney Fermino Cunha - matrícula nº 17.728;

Margot Moreno Bastian - matrícula n° 62.157.

 

Sub Fiscal - Unidade Estação da Memória

Juliana Tereza Schmidt Valentim - matrícula n° 38.592;

Margot Moreno Bastian - matrícula n° 62.157.

 

Sub Fiscal - Unidade Pórtico da Cidade
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Rosangela Moser - matrícula n° 23.260;

Márcia Hamann - matrícula n° 18.117.

 

Sub Fiscal - Unidade Museu de Arte de Joinville

Helena Donadel - matrícula n° 33.636;

Angela Luciane Peyerl - matrícula nº 56.503.

 

Sub Fiscal - Unidade Museu Casa Fritz Alt

Edson Kluk - matrícula n° 36.871;

Angela Luciane Peyerl - matrícula nº 56.503.

 

Sub Fiscal - Unidade Museu Nacional de Imigração e Colonização -
MNIC

                   - Unidade Casa anexa MNIC

Tiago Lemos Benghi - matrícula n° 63.417;

Margot Moreno Bastian - matrícula n° 62.157.

 

Sub Fiscal - Unidade Museu Arqueológico de Sambaqui de Joinville

Ana Paula Klahold - matrícula nº 57.549;

Margot Moreno Bastian - matrícula n° 62.157.

 

Sub Fiscal - Unidade CEU do Aventureiro

Vanderlei Fronza - matrícula n° 46.426;

Mariza de Moura Arent - matrícula nº 46.460.

 

Sub Fiscal - Unidade Cidadela Cultural Antarctica

                   - Unidade Teatro Cidadela Cultural Antarctica
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Claudemir Jose Pereira - matrícula nº 57.361;

Angela Luciane Peyerl - matrícula n° 56.503.

 

Sub Fiscal - Unidade Casa Krüger

Rosangela Moser  - matrícula nº 23.260;

Márcia Hamann - matrícula n° 18.117.

 

Art. 2º - Revoga-se a PORTARIA Nº 032/2025 - Portaria SEI -
SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC (0024808605),
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville n°
2675, de 17/03/2025.

 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 16/07/2025, às 16:42,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26133645 e o
código CRC EF5E3F6C.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UND

Portaria nº 482/2025/SEINFRA/GAB

 

O Diretor-Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
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1173/2024 - J. R. dos Santos Terraplenagem e Engenharia Ltda., empresa inscrita no CNPJ
sob o nº 21.467.572/0001-55, cujo objeto versa sobre a prestação de serviço continuada
para limpeza manual da seção hidráulica de rios, galerias, valas e canais, no Município de
Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 221/2024, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Eliane de Jesus dos Santos – Matrícula nº 62.537;

Fábio de Oliveira - Matrícula nº 54.405; e

Régis Antonio Konzen Heitling - Matrícula: 49.072.

Fiscal Suplente:

João Paulo Guilherme dos Reis – Matrícula nº 62.500; e

Eduardo Mendes Simões de Freitas – Matrícula nº 47.845.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato
1173/2024, bem como, no Edital de Licitação e no Memorial Descritivo que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
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IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscais

Andrea Azevedo Godoy - Matrícula nº 45.613;

Carlos Alberto Lucia Rosa - Matrícula nº 63.252;

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos - Matrícula nº 41.511; e

Mara Regina de Mattos - Matrícula nº 33.576.

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 4º –  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº 207/2025/SEINFRA/GAB, publicada em 26/03/2025, no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2683.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 15/07/2025, às 13:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26120062 e o
código CRC A64B1029.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA Nº 570/2025

DISPÕE SOBRE A DISPENSA DE PRECEPTORES

NO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE

 

Em cumprimento aos artigos 8º, 9º, 10º e 11º da Lei nº 8.771 de 02 de dezembro
de 2019, a Secretária Municipal da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Dispensar a servidora Mariana Fernandes Dias, matrícula 55.755,
Médico Estratégia de Saúde da Família, que foi devidamente indicada pela COREME, da função
de PRECEPTORA no Programa de Residência Médica, a partir de 1º de julho de 2025.

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação, com efeitos
retroativos a 1º de julho de 2025.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/07/2025, às 11:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26106287 e o
código CRC 767BA4CC.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UIP

Portaria nº 486/2025 SEINFRA/GAB

 

O Secretário da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições,

65 de 231

Nº 2759, quarta-feira, 16 de julho de 2025



 

Resolve,

 

Art. 1º - Constituir membros da Comissão de Fiscalização da Autorização de
Fornecimento n° 636/2025 - empresa Zagonel Iluminação S.A, inscrita no CNPJ nº
44.233.812/0001-52, referente ao Fornecimento de Luminárias LED para iluminação pública -
na forma do Pregão Eletrônico nº 98/2024 - originário a partir do Consórcio Interfederativo Santa
Catarina (CINCATARINA), ficando assim constituída:

 

Titulares:

Bruno Myagushicu - Matricula 57.014 

Mariana Inez da Silva Laureano de Souza - Matricula  63.100

Thiago Soares Molina - Matricula 46.382 

 

Suplentes:

Shana Roesler Paiva - 52957

 

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscais:

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576,

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511, 

Andrea Azevedo Godoy, matrícula nº 45.613 e

Carlos Alberto Lucia Rosa, matrícula nº 63.252.
 

Suplente:

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 16/07/2025, às 14:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26134736 e o
código CRC 54F519B6.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

 

PORTARIA 1053/2025 - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PRECEPTORES

NO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA E MULTIPROFISSIONAL

DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE NO ÂMBITO DO HOSPITAL SÃO JOSÉ

 

Em cumprimento aos artigos 8º e 9º da Lei nº 8.771, de 02 de dezembro de
2019, o Diretor-Presidente do Hospital São José, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º DESIGNAR a servidora Anilsa Suraia Pedro Gaspar Francisco,
matrícula 100311, cargo fisioterapeuta, que foi devidamente indicada pela COREMU, a função de
PRECEPTOR no Programa de Residência Multiprofissional em Neurologia - Fisioterapia, de
25/06/2025 a 09/07/2025, em razão do afastamento da servidora Fabiane Maria Klitzke dos
Santos, matrícula 89944.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação, com efeitos
retroativos a 25 de junho de 2025.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 16/07/2025, às 11:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26135073 e o
código CRC 45495FE2.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP

PORTARIA Nº 572/2025

DISPÕE SOBRE A DISPENSA DE PRECEPTORES E SUPERVISORES 

NO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE

 

Em cumprimento aos artigos 8º, 9º, 10º e 11º da Lei nº 8.771, de 02 de dezembro
de 2019, a Secretária Municipal da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante,
no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º DISPENSAR a servidora Aline Brancaleone Rochmbach,
matrícula 55.843, Médico Estratégia de Saúde da Família, que foi devidamente
indicada pela COREME, da função de PRECEPTOR no Programa de Residência Médica a
partir de 30/06/2025.

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação, com efeitos
retroativos a 30/06/2025.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/07/2025, às 11:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26107722 e o
código CRC 175F4D55.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 587/2025/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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N O M E A R para a composição da comissão de realização da
segunda avaliação de desempenho no Estágio Probatório da servidora Julia Silva da Roza,
matrícula 61189, os servidores:

 

Ivy Montanher, matrícula 47453, indicação dos servidores da área;

Maria Aldemira Antunes, matrícula 19146, indicação dos servidores da área;

Daniela da Costa Walter, matrícula 33512, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Samdra Mara Ferreira Passos, matrícula 44334, indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/07/2025, às 10:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26133321 e o
código CRC 315E547C.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 586/2025/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OM E A R para a composição da comissão de realização da primeira
avaliação de desempenho no Estágio Probatório da servidora Julia Silva da Roza, matrícula 61189,
os servidores:

 

Marloni Terezinha Pasquetti, matrícula 43752, indicação dos servidores da
área;

Maria Aldemira Antunes, matrícula 19146, indicação dos servidores da área;
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Ivy Montanher, matrícula 47453, indicação do dirigente máximo do órgão;

Suzana da Nunciação Reis, matrícula 43509,  indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/07/2025, às 10:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26133273 e o
código CRC 53677FB9.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 585/2025/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório da servidora Jayne Oliveira Pinto, matrícula 62187, os
servidores:

 

Ivy Montanher, matrícula 47453, indicação dos servidores da área;

Suzana da Nunciação Reis, matrícula 43509, indicação dos servidores da área;

Daniela da Costa Walter, matrícula 33512, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Maria Aldemira Antunes, matrícula 19146, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/07/2025, às 10:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26133073 e o
código CRC ABB51F0E.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 264/2025/SES

 

Dispõe sobre a relação de estabelecimentos elegíveis
para o recebimento da assistência financeira
complementar destinada ao cumprimento do piso
salarial nacional de enfermeiros, técnicos e
auxiliares de enfermagem e parteiras, e os
respectivos valores destinados a cada um, conforme
relatório e cálculo do Ministério da Saúde,
competência junho/2025.

 

A Secretária da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no uso
de suas atribuições, nos termos do Decreto Municipal n.º 67.173, de 12 de junho de 2025 e em
conformidade com a Lei Municipal n.º 9.219/2022, de acordo com o dispositivo no Art. 2º, XIII da
Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022, e tendo em vista o Título IX-A da Portaria de Consolidação
GM/MS nº 6/2017, e a Portaria nº 307/2023/SES,

 

RESOLVE:

 

Art. 1° Divulgar a relação de estabelecimentos elegíveis para o recebimento da
assistência financeira complementar destinada ao cumprimento do piso salarial nacional de
enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras, e os respectivos valores destinados a
cada um, conforme relatório e cálculo extraído do portal do Ministério da Saúde.

 

§1° Para os fins desta Portaria, consideram-se estabelecimentos elegíveis aqueles
que atendem os requisitos estabelecidos no Título IX-A da Portaria de Consolidação GM/MS nº
6/2017 e na Portaria nº 307/2023/SES.

 

§2° A relação dos estabelecimentos considerados elegíveis consta no Anexo I
desta Portaria.

 

Art. 2° A assistência financeira de que trata esta Portaria refere-se à competência
de junho de 2025, conforme Portaria GM/MS Nº 7.350, de 30 de junho de 2025.
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Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
quaisquer disposições contrárias.

 

Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante

Secretária da Saúde

 

Anexo I
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de 2025 , acesso em
04/07/2025
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 15/07/2025, às 12:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26063639 e o
código CRC 356CE5D1.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 265/2025/SES

 

Dispõe sobre a relação de estabelecimentos elegíveis
para o recebimento dos recursos financeiros do
Programa de Valorização dos Hospitais (PVH) da
Secretaria de Estado da Saúde, e os respectivos
valores destinados a cada um, com competência
para junho/2025.
 

A Secretária da Saúde, Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no uso
de suas atribuições, de acordo com o dispositivo no Art. 2º, XIII da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
2022, e tendo em vista a Deliberação nº 745/CIB/2023, de 07 de dezembro de 2023, que aprova a
criação e a implementação do Programa de Valorização dos Hospitais a partir do ano de 2024, e a
Portaria SES n.º 858, de 23 de junho de 2025;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Divulgar a relação de estabelecimentos elegíveis para o recebimento dos
incentivos financeiros do Programa de Valorização dos Hospitais (PVH), e os respectivos valores
destinados a cada um, conforme análise e cálculo da Secretaria de Estado da Saúde (SES/SC).

 

§1° Para os fins desta Portaria, consideram-se estabelecimentos elegíveis aqueles
que atendem aos requisitos estabelecidos na Deliberação nº 745/CIB/2023, no Programa de
Valorização dos Hospitais e na Portaria nº 059/2025/SES (0024371304).

 

§2° A relação dos estabelecimentos considerados elegíveis e respectivos valores
constam no Anexo I desta Portaria.

 

Art. 2° O recurso de que trata esta Portaria refere-se à competência junho/2025,
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conforme a Portaria SES n.º 858, de 23 de junho de 2025.

 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
quaisquer disposições contrárias.

 

Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante

Secretária da Saúde

 

Anexo I

CNES  ESTABELECIMENTO JUNHO/20251

2521296 Hospital Bethesda R$ 1.040.000,00

2436469 Hospital Municipal são José R$ 1.655.706,58

 TOTAL R$ 2.695.706,58

Nota 1: Portaria SES n.º 858, de 23 de junho de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 15/07/2025, às 12:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26063705 e o
código CRC 5B961A5E.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 1051/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º -  NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho
no Estágio Probatório do(a) servidor(a) Ana Leticia Gesser Cypriani, matrícula 100328, os
servidores:
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CRISTINA TEIXEIRA , matrícula 78888,  indicação dos servidores da área;

ANGELITA ULLRISCH   matrícula 100036 indicação dos servidores da área;

LEONARDO APOLINÁRIO INÁCIO, matrícula 86677 , indicação do
dirigente máximo do órgão;

EDUARDO RICHTER BLOSFELD, matrícula 83322, indicação do dirigente
máximo do órgão;

 

Art. 2º - Revoga-se Portaria SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD,
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2735, de 12/06/2025.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 15/07/2025, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26114958 e o
código CRC 29712EDB.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 575/2025/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório da servidora Adriana Regina Nunes, matrícula 62192, os
servidores:

 

Maria Claudia Francisco Gadotti, matrícula 29158, indicação dos servidores da
área;

Raquel Assis Barreto, matrícula 46300, indicação dos servidores da área;
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Eliane Mariano, matrícula 26598, indicação do dirigente máximo do órgão;

Lourdes Marcal Rodrigues, matrícula 40649, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 15/07/2025, às 16:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26127582 e o
código CRC 7AD56C62.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 1052/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório do(a) servidor(a)  LUANA SOUZA E SILVA, matrícula 100174, os
servidores:

 

SIMONIA APARECIDA DE RAMOS, matrícula 55949, indicação dos
servidores da área;
                            LAURECI PEREIRA DA SILVA, matrícula 80955, indicação dos servidores
da área;
                            CARINE SCHULTT, matrícula 84255, indicação do dirigente máximo do
órgão;
                            LEONARDO APOLINÁRIO INACIO, matrícula 86677, indicação do
dirigente máximo do órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 15/07/2025, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26115359 e o
código CRC 410F2681.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 576/2025/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório da servidora Vanessa de Alencar Barros, matrícula 61229, os
servidores:

 

Agustinho Fronza Neto, matrícula 58454, indicação dos servidores da área;

Maria Salette Tomazi, matrícula 42141, indicação dos servidores da área;

Carlos Alberto Francisco, matrícula 44283, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Andreia Maria Pereira Schier, matrícula 44251, indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 15/07/2025, às 16:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26127858 e o
código CRC 7CB5884A.

77 de 231

Nº 2759, quarta-feira, 16 de julho de 2025



PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 577/2025/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório da servidora Fabiana de Andrade Secchi, matrícula 61620, os
servidores:

 

Ivy Montanher, matrícula 47453, indicação dos servidores da área;

Suzana da Nunciação Reis, matrícula 43509, indicação dos servidores da área;

Daniela da Costa Walter, matrícula 33512, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Samdra Mara Ferreira Passos, matrícula 44334, indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 15/07/2025, às 16:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26128678 e o
código CRC 808C0813.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 578/2025/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
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Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório da servidora Amanda Vitório Rosa, matrícula 61253, os
servidores:

 

Andreia Teresinha da Silva, matrícula 35146, indicação dos servidores da área;

Luzia Hoinatz, matrícula 37185, indicação dos servidores da área;

Carlos Adriano Mengarda, matrícula 38455, ndicação do dirigente máximo do
órgão;

Samdra Mara Ferreira Passos, matrícula 44334, indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 15/07/2025, às 16:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26128907 e o
código CRC E3316654.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 584/2025/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório da servidora Karine Beatriz Ziegler, matrícula 61514, os
servidores:

 

Andreia Teresinha da Silva, matrícula 35146, indicação dos servidores da área;

Luzia Hoinatz, matrícula 37185, indicação dos servidores da área;
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Jeshua Maria Moura, matrícula 41710, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Samdra Mara Ferreira Passos, matrícula 44334, indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/07/2025, às 10:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26132952 e o
código CRC B12B26D8.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 583/2025/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório da servidora Julia Bittencourt Efting, matrícula 61783, os
servidores:

 

Ivy Montanher, matrícula 47453, indicação dos servidores da área;

Suzana da Nunciação Reis, matrícula 43509, indicação dos servidores da área;

Daniela da Costa Walter, matrícula 33512, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Samdra Mara Ferreira Passos, matrícula 44334, indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

80 de 231

Nº 2759, quarta-feira, 16 de julho de 2025



Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/07/2025, às 10:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26132874 e o
código CRC B7AAA5DB.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 581/2025/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do servidor Thalys Gabriel Rabelo Silva
Giordani, matrícula 61209, os servidores:

 

Denise Bussarelo dos Santos, matrícula 41114, indicação dos servidores da área;

Vanessa Cristina Vieira Nunes, matrícula 36297, indicação dos servidores da
área;

Elisangela Haweroth Garcia, matrícula 22797, indicação do dirigente máximo
do órgão;

Neuza Estefane Ostrowski Cota, matrícula 35693, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 16/07/2025, às 10:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26132684 e o
código CRC 761E9471.
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PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UDS/SGP.UDS.AES

 

PORTARIA  Nº  1719/2025

 

O Secretário de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições, e com fundamento
com o art. 75, IV, da Lei Orgânica do Município,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Instituir a Comissão de Processo Seletivo Simplificado de Estágio
Remunerado - Edital nº 003/2025, constituída pelos seguintes membros:

 

I - Josiane Martins Soares Merling, matrícula 36.564 - Presidente da Comissão;

II - Maria Angela Nolli, matrícula 20.438; 

III - Fernanda Schulze, matrícula 44.250;

IV -  Karina Garcia Gomes, matrícula 41.919.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 Tendo em vista a ausência do Secretário, a Diretora Executiva assina este ato,
nos termos da Lei nº 9.868 de 15 de julho de 2025, em conformidade com o artigo 22, §4º.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 11:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26136033 e o
código CRC 787DD951.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NAD

PORTARIA Nº xx/2025/SEFAZ/GAB
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O SECRETÁRIO DA FAZENDA, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 604/2025, firmado entre o Município de Joinville -
Secretaria da Fazenda e o Itaú Unibanco SA, cujo objeto é o credenciamento de instituições
financeiras que sejam aptas para operar recebimentos de guias de recolhimento referentes a créditos
tributários e não tributários do Município, no padrão FEBRABAN, conforme especificações
contidas no Edital e seus anexos.

 

Fiscais:

Caio Pires do Amaral, matrícula nº 39897 - Titular;

Milene Jonck Antunes, matrícula nº 38501 - Titular;

Tomas Allgayer Freitag, matrícula n.º 43368 - Titular;

Fernão Oliveira Picanco, matrícula n.º 38486 - Suplente.

   

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
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rescisão do contrato.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Maria Cristina dos Santos de
Sant Ana, Diretor (a) Executivo (a), em 12/07/2025, às 10:07,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Bade, Secretário
(a), em 15/07/2025, às 14:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26035220 e o
código CRC 573096FF.

 

EXTRATO SEI Nº 0023554549/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 13 de novembro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023554518/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.144803-3.
Autuado (a): Vtom Equipamentos Esportivos Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 6565/24.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
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Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 16/07/2025, às 11:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023554549 e o
código CRC 04F0672A.

 

EXTRATO SEI Nº 26099217/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 14 de julho de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 538/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Inovação, representada pelo Sr. William Escher, e a empresa Paulo Bez Batti
O Comerciante, inscrita no CNPJ nº 79.816.112/0001-75, que versa sobre a contratação de
empresa especializada na prestação de serviço de locação de veículos sem motorista/condutor, na
forma do Pregão Eletrônico nº 059/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo
"IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo” referente ao período acumulado de
novembro/2023 à outubro/2024, em 4,76% (quatro inteiros e setenta e seis centésimos por cento),
para aplicação a partir de 29 de novembro de 2024. Alterando assim, o saldo contratual de R$
35.775,90 (trinta e cinco mil setecentos e setenta e cinco reais e noventa centavos) para R$
37.478,83 (trinta e sete mil quatrocentos e setenta e oito reais e oitenta e três centavos). Justifica-se
tal reajuste, por solicitação da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação através
do documento nº 25361199 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula " 3.2 - Os preços
inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano, contado da data
base do orçamento estimado, qual seja, 29/11/2023." e "3.3 - Após o interregno de um ano, e
independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
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aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade." Os efeitos do presente termo retroagem à
29 de novembro de 2024, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$
1.153,42 (mil cento e cinquenta e três reais e quarenta e dois centavos), que corresponde à
diferença das medições de novembro/2024 (proporcional ao período de direito),
dezembro/2024, janeiro/2025, fevereiro/2025, março/2025, abril/2025, maio/2025 e
junho/2025. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº
 25421426.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26099217 e o
código CRC 74B3AB79.

 

EXTRATO SEI Nº 26099339/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 14 de julho de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 043/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá , e a empresa contratada Citeluz Serviços
de Iluminação Urbana S/A, inscrita no CNPJ nº 02.966.986/0001-84, que versa sobre
a contratação de empresa de engenharia especializada para manutenção do sistema de iluminação
pública do Município de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 513/2021. O Município
apostila o contrato reajustando-o pelo índice “Índice de Preço ao Consumidor Amplo-IPCA”,
referente ao período acumulado de dezembro/2023 à novembro/2024, em 4,87% (quatro inteiros e
oitenta e sete centésimos por cento), aplicado a partir de 17 de dezembro de 2024. Justifica-se tal
reajuste, por solicitação da empresa através do documento SEI nº 0024538524, com a anuência da
Secretaria de Infraestrutura Urbana através da  solicitação nº 0024538158 - SEINFRA.UIP, sendo
ainda previsto no contrato na Cláusula Sexta - "6.3 - O valor do contrato poderá ser reajustado após
12 (doze) meses, contados da data da apresentação da proposta pelo Índice de Preço ao
Consumidor Amplo-IPCA, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93." Os efeitos do
presente termo retroagem à 17 de dezembro de 2024, razão pela qual se faz necessária a realização
do pagamento de R$ 66.381,71 (sessenta e seis mil trezentos e oitenta e um reais e setenta e um
centavos), que corresponde à diferença da 38ª medição (parcial proporcional ao período de direito),
39ª, 40ª e 41ª medição. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação
SEI nº 25930143 e anexo nº 26062677.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26099339 e o
código CRC 08EAA326.

 

EXTRATO SEI Nº 26101430/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 14 de julho de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 635/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Direitos
do Consumidor, representado pelo Secretário de Governo, Sr. Gilberto de Souza Leal Júnior e a
pela Gerente da Unidade de Cidadania, Trabalho e dos Direitos do Consumidor, Sra. Cristiane
Regina Casas Furtado, e a empresa contratada Osmar da Cunha O Empresário, inscrita no CNPJ
nº 10.792.714/0001-33, que versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação de
serviço de locação de veículos sem motorista/condutor, na forma do Pregão Eletrônico nº 059/2024.
O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice "IPCA - Índice de Preço ao Consumidor
Amplo” referente ao período acumulado de novembro/2023 à outubro/2024, em 4,76% (quatro
inteiros e setenta e seis centésimos por cento), para aplicação a partir de 29 de novembro de 2024.
Alterando assim, o saldo contratual de R$ 4.544,60 (quatro mil quinhentos e quarenta e quatro reais
e sessenta centavos) para R$ 4.760,92 (quatro mil setecentos e sessenta reais e noventa e dois
centavos). Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através do ofício nº 25308563, com a
anuência do Fundo Municipal de Direitos do Consumidor através do documento nº 25304274,
sendo ainda previsto no contrato na Cláusula "3.2 - Os preços inicialmente contratados somente
poderão ser reajustados após o prazo de um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual
seja, 29/11/2023." e "3.3 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA - Índice de Preço ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade." Os efeitos do presente termo retroagem à 29 de novembro de 2024, razão pela qual se
faz necessária a realização do pagamento de R$ 739,67 (setecentos e trinta e nove reais e sessenta e
sete centavos), que corresponde à diferença das medições de novembro/2024 (proporcional ao
período de direito) à junho/2025. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na
Informação nº 25842513.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26101430 e o
código CRC 1D86DB2E.

 

EXTRATO SEI Nº 26102424/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 14 de julho de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 457/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação,
representado por seu secretário, Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Freitag Locação de
Equipamentos Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 73.257.297/0001-49, que versa sobre a contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de coleta, transporte e destinação final
de resíduos da construção civil com fornecimento de caçamba com 5 m³, na forma de Pregão
Eletrônico n° 053/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA – Índice
de Preços ao Consumidor Amplo”, referente ao período acumulado de: Setembro/2023 à
agosto/2024, em 4,24% (quatro inteiros, vinte e quatro centésimos por cento), para aplicação a partir
de 25 de setembro de 2024. I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 94.365,00 (noventa e
quatro mil trezentos e sessenta e cinco reais) para R$ 98.366,40 (noventa e oito mil trezentos e
sessenta e seis reais e quarenta centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da Secretaria de
Educação, através do documento nº 25953585 - SED.UMN, sendo ainda previsto no contrato na
Cláusula Terceira "3.2 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o
prazo de um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 25/09/2023 e 3.3 Após o
interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor
Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."
III. Os efeitos do presente termo retroagem à 25 de setembro de 2024, razão pela qual se faz
necessária a realização do pagamento de R$ 6.342,96 (seis mil trezentos e quarenta e dois reais e
noventa e seis centavos), que corresponde à diferença das notas fiscais emitidas de 02/10/2024 à
02/06/2025. IV.  Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação SEI nº
 26019653.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26102424 e o
código CRC 843E96D0.

 

EXTRATO SEI Nº 26102933/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 14 de julho de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 233/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Coluna Engenharia
Ltda, inscrita no CNPJ nº 16.520.327/0001-24, que versa sobre a contratação de empresa
especializada para Reforma das Instalações Elétricas Internas da Escola Municipal CAIC Professor
Mariano Costa e do Centro de Educacional Infantil Adhemar Garcia que compartilham a mesma
entrada de energia, na forma do Concorrência nº 499/2024. O Município apostila o contrato
reajustando-o pelo "Índice Nacional de Custo da Construção-Disponibilidade Interna -
 INCC/DI” referente ao período acumulado de maio/2024 à abril/2025, em 7,54% (sete inteiros e
cinquenta e quatro centésimos por cento), para aplicação a partir de 01 de maio de 2025. Alterando
assim, o saldo contratual de R$ 914.907,14 (novecentos e quatorze mil novecentos e sete reais e
quatorze centavos) para R$ 983.899,30 (novecentos e oitenta e três mil oitocentos e noventa e nove
reais e trinta centavos). Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através do ofício nº
 25791233, com a anuência da Secretaria de Educação através da solicitação nº 25791247 e, sendo
ainda previsto no contrato na Cláusula "3.2 - Os preços inicialmente contratados somente poderão
ser reajustados após o prazo de um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual seja,
01/05/2024." e "3.3 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice INCC/DI - Índice Nacional de
Custo de Construção - Disponibilidade Interna, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade." Os efeitos do presente termo retroagem à 01 de
maio de 2025, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 1.012,77 (mil e
doze reais e setenta e sete centavos),que corresponde à diferença da 1ª medição (proporcional ao
período de direito). Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº
 25964824 e anexo nº 25964819.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26102933 e o
código CRC 9936BC6B.

 

EXTRATO SEI Nº 26103122/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 14 de julho de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 034/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Gestão de
Pessoas, representada pela Sra. Fernanda Luiza Daniel Bonett , e a empresa contratada Serviço
Social da Industria - SESI, inscrito no CNPJ nº 03.777.341/0052-06, que versa sobre
o credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços de exames ocupacionais e
complementares, estabelecidos no Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO,
para servidores da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, exceto Companhia
Águas de Joinville, na forma do Credenciamento nº 493/2023. O Município apostila o contrato
reajustando-o pelo índice “IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo”, referente ao período
acumulado de setembro/2023 à agosto/2024, em 4,2376% (quatro inteiros e dois mil, trezentos e
setenta e seis décimos de milésimos por cento). Justifica-se tal reajuste, por solicitação da Secretaria
de Gestão de Pessoas através do documento n° 0025175883 - SGP.NAD.AGC, sendo ainda
previsto, na Cláusula "11.1 – Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão
reajustados, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 15/09/2023, mediante a
aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 11.2 - Nos reajustes
subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste. 11.3 – O reajuste será aplicado uniformemente a todos os
contratados, independente da data de assinatura do termo de contrato." Os efeitos do presente termo
aplicam-se a partir de 15 de setembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26103122 e o
código CRC 49DF9525.

 

EXTRATO SEI Nº 26103294/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 14 de julho de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 459/2024 celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Gestão de
Pessoas, representada pela Sra. Fernanda Luiza Daniel Bonett , e a empresa contratada Serviço
Social da Industria - SESI, inscrito no CNPJ nº 03.777.341/0052-06, que versa sobre
o credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços de exames ocupacionais e
complementares, estabelecidos no Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO,
para servidores da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, exceto Companhia
Águas de Joinville, na forma do Credenciamento nº 493/2023. O Município apostila o contrato 
reajustando-o pelo índice “IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo”, referente ao período
acumulado de setembro/2023 à agosto/2024, em 4,2376% (quatro inteiros e dois mil, trezentos e
setenta e seis décimos de milésimos por cento). Justifica-se tal reajuste, por solicitação da Secretaria
de Gestão de Pessoas através do documento n° 0025175278 - SGP.NAD.AGC, sendo ainda
previsto, na Cláusula "11.1 – Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão
reajustados, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 15/09/2023, mediante a
aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 11.2 - Nos reajustes
subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste. 11.3 – O reajuste será aplicado uniformemente a todos os
contratados, independente da data de assinatura do termo de contrato." Os efeitos do presente termo
aplicam-se a partir de 15 de setembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26103294 e o
código CRC 832ACA4A.
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EXTRATO SEI Nº 26123434/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 15 de julho de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 653/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e
Segurança Pública, representado pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada
Khronos Segurança Privada Ltda, inscrita no CNPJ nº 04.629.488/0001-71, que versa sobre a
contratação de empresa para prestação de serviço de verificação de área, na forma do Pregão
Eletrônico nº 232/2022. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo "Índice de Preço ao
Consumidor Amplo-IPCA” referente ao período acumulado de maio/2024 à abril/2025, em 5,53%
(cinco inteiros e cinquenta e três centésimos por cento), para aplicação a partir de 23 de maio de
2025, conforme segue: I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 154.042,60 (cento e cinquenta e
quatro mil e quarenta e dois reais e sessenta centavos) para R$ 162.561,15 (cento e sessenta e dois
mil quinhentos e sessenta e um reais e quinze centavos). II. JJustifica-se tal reajuste, por solicitação
da empresa através do ofício nº 25975597, com a anuência da Secretaria de Proteção Civil e
Segurança Pública através da solicitação nº 26047040 e, sendo ainda previsto no contrato na
Cláusula "5.4 - O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data
da apresentação da proposta pelo Índice de Preço ao Consumidor Amplo-IPCA, na forma do art.
40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93." III. Os efeitos do presente termo retroagem à 23 de maio de
2025, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 870,18 (oitocentos e
setenta reais e dezoito centavos), que corresponde à diferença da medição de maio/2025
(proporcional ao período de direito) e junho/2025, notas fiscais emitidas em 06/06/2025 e
07/07/2025. IV. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº
 26082880.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26123434 e o
código CRC 9E060E33.

 

EXTRATO SEI Nº 0023075137/2024 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 04 de outubro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023074506/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.125046-2.
Autuado (a): Mara Dinah Saddock de Sá.
Auto de Infração Ambiental n.º 2287/24.

 

DECISÃO p e l a MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental e pela REMESSA do
presente Processo Administrativo à Unidade de Fiscalização para verificar a ocorrência de
parcelamento irregular do solo, tendo em vista o contrato de compra e venda apresentado pelo
autuado (0021422534) e, se necessário, efetuar a autuação do proprietário.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento deste, deverá
comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 16/07/2025, às 10:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023075137 e o
código CRC 00931D5C.

 

EXTRATO SEI Nº 0023891209/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 11 de dezembro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023891124/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.127724-7.
Autuado (a): Residencial Saint Tropez.
Auto de Infração Ambiental n.º 2056/24.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 16/07/2025, às 10:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023891209 e o
código CRC 7BE5FABD.

 

EXTRATO SEI Nº 0023196008/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 15 de outubro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023195940/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.134525-0.
Autuado (a): Luiz Bussolo.
Auto de Infração Ambiental n.º 068ACS/24.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
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estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 16/07/2025, às 11:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023196008 e o
código CRC 3807393A.

 

EXTRATO SEI Nº 0023784547/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 04 de dezembro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023784325/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.122022-9.
Autuado (a): CCT Construtora de Obras.
Auto de Infração Ambiental n.º 2259/24.

 

DECISÃO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos
termos do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996.

Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova 
irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do 
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever 
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da 
Constituição da República Federativa do Brasil.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
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Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 16/07/2025, às 10:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023784547 e o
código CRC DD70DEA4.

 

EXTRATO SEI Nº 26099089/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 14 de julho de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1363/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Coluna Engenharia
Ltda, inscrita no CNPJ nº 16.520.327/0001-24, que versa sobre a contratação de empresa
para Execução de uma Nova Entrada de Energia em Média Tensão e Reforma das Instalações
Elétricas para atender as novas demandas de energia da Escola Municipal Professor Edgar Monteiro
Castanheira, na forma da c oncorrência nº 347/2024. O Município apostila o contrato reajustando-
o pelo "Índice Nacional de Custo da Construção-Disponibilidade Interna - INCC/DI” referente
ao período acumulado de fevereiro/2024 à janeiro/2025, em 7,14% (sete inteiros e quatorze
centésimos por cento), para aplicação a partir de 01 de fevereiro de 2025. Alterando assim, o saldo
contratual de R$ 329.228,55 (trezentos e vinte e nove mil duzentos e vinte e oito reais e cinquenta e
cinco centavos) para R$ 352.735,59 (trezentos e cinquenta e dois mil setecentos e trinta e cinco
reais e cinquenta e nove centavos). Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através
do ofício nº 25791775, com a anuência da Secretaria de Educação através da solicitação nº
 25791780 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula " 3.2 - Os preços inicialmente
contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano, contado da data base do
orçamento estimado, qual seja, 01/02/2024." e "3.3 - Após o interregno de um ano, e
independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação do índice INCC/DI - Índice Nacional de Custo de Construção - Disponibilidade
Interna, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."
Os efeitos do presente termo retroagem à 01 de fevereiro de 2025, razão pela qual se faz necessária
a realização do pagamento de R$ 5.163,36 (cinco mil cento e sessenta e três reais e trinta e seis
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centavos), que corresponde à diferença da 1ª medição (proporcional ao período de direito). Dados
ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº 25946458 e anexo nº
 25946447.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26099089 e o
código CRC 91C6114D.

 

EXTRATO SEI Nº 0023348660/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 29 de outubro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023348495/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.146927-8.
Autuado (a): Josnei Aparecido Constantino.
Auto de Infração Ambiental n.º 2105/24.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
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débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 16/07/2025, às 11:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023348660 e o
código CRC 444446B6.

 

EXTRATO SEI Nº 0023349036/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 29 de outubro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023348929/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.146930-8.
Autuado (a): Maria Claudia Freitas do Nascimento.
Auto de Infração Ambiental n.º 2106/24.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
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emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 16/07/2025, às 11:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023349036 e o
código CRC 46158023.

 

EXTRATO SEI Nº 0023093756/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 07 de outubro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023093686/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.132583-7.
Autuado (a): Orlando Lofy ME.
Auto de Infração Ambiental n.º 2304/24.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
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apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 16/07/2025, às 10:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023093756 e o
código CRC 0767FB4D.

 

EXTRATO SEI Nº 0023890329/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 11 de dezembro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023890242/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.137070-0.
Autuado (a): Steven Jon Lan.
Auto de Infração Ambiental n.º 11444/24.

 

DECISÃO p e la MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento deste, deverá
comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
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degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada – PRAD.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito).
Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida
Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na
infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 16/07/2025, às 11:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023890329 e o
código CRC 6138257A.

 

EXTRATO SEI Nº 0023359054/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 30 de outubro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023350948/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.146935-9.
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Autuado (a): Mauro Célio Maurício.
Auto de Infração Ambiental n.º 2104/24.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 16/07/2025, às 11:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023359054 e o
código CRC BB257D92.

 

EXTRATO SEI Nº 0023439369/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 05 de novembro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023439293/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:
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Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.146938-3.
Autuado (a): Neusa Travasso Da Silva.
Auto de Infração Ambiental n.º 2101/24.

 

DECISÃO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos
termos do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996.

Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova
irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da
Constituição da República Federativa do Brasil.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de novas
infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 16/07/2025, às 11:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023439369 e o
código CRC A3527BB8.

 

EXTRATO SEI Nº 0023890793/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 11 de dezembro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023890751/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
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administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.133637-5.
Autuado (a): Andrea Crestine Dos Reis Schmidt.
Auto de Infração Ambiental n.º 2057/24.

 

DECISÃO p e l a A N U L A Ç Ã O do Auto de Infração Ambiental 2057/24, pelo
ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 24.0.133637-5 e pela REMESSA
do presente Processo Administrativo à Unidade de Fiscalização para verificar a regularidade do
sistema de esgoto no imóvel da Rua dos Bandeirantes, nº 375 - Glória, de inscrição imobiliária nº
09.20.30.74.85, e, se necessário, efetuar a autuação do proprietário, cientificando-o no endereço da
infração.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 16/07/2025, às 10:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023890793 e o
código CRC 7A9A49DE.

 

EXTRATO SEI Nº 0023739884/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 02 de dezembro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO 0023739803/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos
do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.167193-0.
Autuado (a): MB Marques Ltda.
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Auto de Infração Ambiental n.º 2113/24.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 16/07/2025, às 11:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023739884 e o
código CRC 9E096DF3.

 

EXTRATO SEI Nº 0023443520/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 05 de novembro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023443465/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.148203-7.
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Autuado (a): Petisqueira Sabor do Mar Ltda - ME.
Auto de Infração Ambiental n.º 11207/24.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REMESSA de Memorando à Unidade de Cadastro Técnico da Secretaria da Fazenda
(SEFAZ.UCT) para, se necessário, atualizar o cadastro da empresa autuada neste Município, tendo
em vista a divergência entre a razão social apontada no boleto do cadastro diverso 1034146
(0021773410) e a sua certidão do CNPJ (0021773282).

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 16/07/2025, às 11:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023443520 e o
código CRC 191DCFD3.

 

EXTRATO SEI Nº 0023200548/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 15 de outubro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
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Nº 0023200342/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.142126-7.
Autuado (a): SM Jateamento e Pintura Industrial Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 11053/24.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 16/07/2025, às 11:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023200548 e o
código CRC 490D64AD.

 

EXTRATO SEI Nº 0023195371/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 15 de outubro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
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Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023195311/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.149001-3.
Autuado (a): Petisqueira do Binho Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 2114/24.

 

DECISÃO pela manutenção da penalidade, entretanto, com a REDUÇÃO do valor da multa
para 6 (seis) UPM’s, tendo em vista que o autuado procedeu a regularização da situação, ainda
que posteriormente à lavratura do auto de infração ambiental. 

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 16/07/2025, às 11:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023195371 e o
código CRC 01F3101E.

 

EXTRATO SEI Nº 0023201046/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 15 de outubro de 2024.
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Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023200983/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.149582-1.
Autuado (a): Dreams Gastronomia e Entretenimento Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 2116/24.
 

DECISÃO pela manutenção da penalidade, entretanto, com a REDUÇÃO do valor da multa
para 20 (vinte) UPM’s, tendo em vista que não ocorreu a infração continuada apontada.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 16/07/2025, às 11:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023201046 e o
código CRC 3691EE70.

 

EXTRATO SEI Nº 0023453525/2024 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 06 de novembro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023453344/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.150150-3.
Autuado (a): Tatiane Raquel Silva de Lima.
Auto de Infração Ambiental n.º 2110/24.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 16/07/2025, às 11:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023453525 e o
código CRC 933BAB91.

 

EXTRATO SEI Nº 0023257927/2024 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 21 de outubro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023257903/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.150155-4.
Autuado (a): Tatiane Raquel Silva de Lima.
Auto de Infração Ambiental n.º 11204/24.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 16/07/2025, às 11:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023257927 e o
código CRC E9FF193D.

 

EXTRATO SEI Nº 0024205441/2025 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 17 de janeiro de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0024205349/2025 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 24.0.149177-0.
Autuado (a): Ivonete Aurelia da Silva Sagas.
Auto de Infração Ambiental nº 11446/24.

 

DECIDO pela manutenção da penalidade, entretanto, com a REDUÇÃO do valor da multa
para 20 UPMs, tendo em vista que o autuado procedeu a regularização da situação, ainda que
posteriormente à lavratura do auto de infração ambiental.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 16/07/2025, às 11:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024205441 e o
código CRC 84846143.
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EXTRATO SEI Nº 0023455590/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 06 de novembro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023455442/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.150329-8.
Autuado (a): Josmar Modesto da Cruz 80373690991.
Auto de Infração Ambiental n.º 322CL/24.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 16/07/2025, às 11:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023455590 e o
código CRC 427169FD.

 

114 de 231

Nº 2759, quarta-feira, 16 de julho de 2025

https://www.joinville.sc.gov.br/
http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/


EXTRATO SEI Nº 26040597/2025 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 08 de julho de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 26039981/2025 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 24.0.247613-8.
Autuado (a): Sandro Rogério Cardoso.
Auto de Infração Ambiental nº 2004/24.

 

DECISÃO p e la MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento deste, deverá
comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de
Regularização de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 07/2021, disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/). 

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente ? COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 16/07/2025, às 11:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26040597 e o
código CRC 931AFC29.

 

EXTRATO SEI Nº 0023174819/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 14 de outubro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023174662/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.151139-8.
Autuado (a): Traudi Zils Gorges.
Auto de Infração Ambiental n.º 11448/24.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade,

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 16/07/2025, às 11:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023174819 e o
código CRC 1E3EDBF5.

 

EXTRATO SEI Nº 0023176118/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 14 de outubro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023176074/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.153244-1.
Autuado (a): Janete Alves Ferreira da Rocha.
Auto de Infração Ambiental n.º 064ACS/24.

 

DECISÃO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos
termos do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996.

Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova
irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da
Constituição da República Federativa do Brasil.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
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análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 16/07/2025, às 11:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023176118 e o
código CRC F0041FF5.

 

EXTRATO SEI Nº 0023889626/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 11 de dezembro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023889575/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.152726-0.
Autuado (a): Maria Aparecida Barbosa.
Auto de Infração Ambiental n.º 11139/24.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
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débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 16/07/2025, às 11:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023889626 e o
código CRC 95033565.

 

EXTRATO SEI Nº 0023456674/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 06 de novembro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023456535/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.152733-2.
Autuado (a): Agremiação Joinvillense de Amadores de Orquídeas.
Auto de Infração Ambiental n.º 69ACS/24.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário.Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
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emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 16/07/2025, às 11:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023456674 e o
código CRC 7A84F525.

 

EXTRATO SEI Nº 0024266007/2025 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0024265885/2025 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.153626-9.
Autuado (a): Valdir Jose Schopping.
Auto de Infração Ambiental n.º 11210/24.

 

D E C I S Ã O pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Dar entrada no processo para regularização do parcelamento do solo executado
no imóvel, nos termos da legislação. 2. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental o
comprovante de protocolo do processo de regularização do parcelamento executado.
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A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 16/07/2025, às 11:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024266007 e o
código CRC 0B0CA97D.

 

EXTRATO SEI Nº 0023241600/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 18 de outubro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023241523/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.156991-4.
Autuado (a): Técnica Permatron Indústria e Comércio Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 2059/24.
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DECISÃO  pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos
termos do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996.

Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova
irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da
Constituição da República Federativa do Brasil.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 16/07/2025, às 11:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023241600 e o
código CRC 9AAC4B06.

 

EXTRATO SEI Nº 0023178922/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 14 de outubro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023178733/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.155472-0.
Autuado (a): Novo Lar Imóveis.
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Auto de Infração Ambiental n.º 2053/24.

 

DECISÃO p e la MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma das Verificações de Dano Ambiental ( 5274915 e 4783187).

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. 3. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a  Licença de
Regularização de  Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/).

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 16/07/2025, às 11:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023178922 e o
código CRC 25CD57E3.
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EXTRATO SEI Nº 0023529995/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 12 de novembro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023529921/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.156209-0.
Autuado (a): Aviz Comércio de Material de Construção Ltda - EPP.
Auto de Infração Ambiental n.º 11211/24.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 16/07/2025, às 11:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023529995 e o
código CRC 9D07DC5F.
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EXTRATO SEI Nº 0023460440/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 06 de novembro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023460337/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.158912-5.
Autuado (a): Comércio Dois Irmãos SR Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 2070/24.

 

D EC ISÃ O p e l a ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental Nº 2070/94 e pelo
ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 24.0.158912-5.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 16/07/2025, às 11:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023460440 e o
código CRC 98520540.

 

EXTRATO SEI Nº 0023452681/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 06 de novembro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
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do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023452619/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.156240-5.
Autuado (a): Vilson Da Luz Moreira.
Auto de Infração Ambiental n.º 2102/24.

 

DECISÃO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos
termos do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996.

Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova
irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever
de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da
Constituição da República Federativa do Brasil.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais, constatando-se a ocorrência de
novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 16/07/2025, às 11:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023452681 e o
código CRC 094E5997.

 

EXTRATO SEI Nº 0024298915/2025 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 27 de janeiro de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0024298773/2025 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.160909-6.
Autuado (a): Pedro Machado.
Auto de Infração Ambiental n.º 2450/24.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento deste, deverá
 comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada – PRAD. 3. Remover todas as intervenções existentes no imóvel (edificações, aterros,
resíduos depositados, etc.) realizadas nas áreas de preservação permanente.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 16/07/2025, às 11:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0024298915 e o
código CRC F91AABF4.

 

EXTRATO SEI Nº 0023348056/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 29 de outubro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023347852/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.161936-9.
Autuado (a): Metalfort Estrutura Metálicas Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 323CL/24.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade,

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

128 de 231

Nº 2759, quarta-feira, 16 de julho de 2025

https://www.joinville.sc.gov.br/
http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/


Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 16/07/2025, às 11:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023348056 e o
código CRC 40E2CD36.

 

EXTRATO SEI Nº 0023548313/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 13 de novembro de 2024.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0023548263/2024 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 24.0.162771-0.
Autuado (a): Ana Lúcia Bento.
Auto de Infração Ambiental n.º 6567/24.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de
recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser
emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 16/07/2025, às 11:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0023548313 e o
código CRC 51FD4BA1.

 

EXTRATO SEI Nº 26084719/2025 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 11 de julho de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 26084705/2025 - SAMA.AAJ.PAA, pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.162824-0.
Autuado (a): Valdemar Giovanella.
Auto de Infração Ambiental nº 0049.ED/22.

 

DECIDO p e l a MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental e pela REMESSA do
presente Processo Administrativo à Unidade de Fiscalização para verificar se houve a obtenção de
Certificado de Vistoria e Conclusão de Obra pelo proprietário e, se necessário, efetuar a sua
autuação; e à Unidade de Cadastro Técnico da Secretaria da Fazenda, para a correção da
informação da numeração das unidades autônomas existentes naquele imóvel.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento deste, deverá
comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Realizar a doação de 350 mudas de árvores de espécies nativas, das quais 300
deverão ser da espécie ameaçada Euterpe edulis, com as seguintes especificações: ESPÉCIES:
Camélia (Camellia japonica) – Porte P; Pau-de-cachimbo (Senna bicapsularis) – Porte P;
Carobinha (Jacaranda caroba) – Porte M; Escova-de-garrafa(Callistemon viminalis) – Porte M;
Aroeira-vermelha (Schinus terebinthifolius) – Porte M; Babosa-branca (Cordia superba) – Porte

130 de 231

Nº 2759, quarta-feira, 16 de julho de 2025

https://www.joinville.sc.gov.br/


M; Oiti (Licania tomentosa) – Porte G; Ipê-roxo (Tabebuia impetiginosa) – Porte G; Pau-
ferro(Caesalpinia ferrea) – Porte G; Canela da índia (Cinnamomum verum) – Porte G; Aldrago
(Pterocarpus violaceus) - Porte G. Prioritariamente diversificar as espécies para doação, no
mínimo 2 espécies para doações até 10 mudas, 3 espécies até 50 mudas e 4 espécies para doações
acima de 50 mudas. TAMANHO: Espécie de porte P: DAP de 0,02 metro e altura da primeira
bifurcação não inferior a 1,50 metro; Espécies de porte M ou G: a altura da primeira bifurcação
deve ser de no mínimo 1,80 metro, altura total entre 2,20 e 3,00 metros e DAP de 0,03 a 0,07
metro. CARACTERÍSTICAS: ser isenta de pragas e doenças; a copa deverá ser formada por no
mínimo três ramos; ter tronco reto, rígido sem deformações ou tortuosidades que comprometam o
seu uso; ter sistema radicular bem formado e consolidado nas embalagens.
ACONDICIONAMENTO: individualmente em embalagem adequada. O volume do torrão, na
embalagem, deverá conter, no mínimo 20 litros de substrato. IDENTIFICAÇÃO DAS
ESPÉCIES: As mudas devem ser identificadas com etiqueta plástica, presa ao caule com as
seguintes inscrições: nome comum, nome científico, nome do produtor e responsável técnico.
ENTREGA: As mudas deverão ser entregues de segunda a sexta-feira, das 09:00 às 11:00 horas,
no Zoobotânico, localizado na Rua Pastor Guilherme Ráu, nº 462. No local é fornecido o recibo de
doação. Levar o presente documento  no local da entrega para conferência pela equipe da
Unidade. 2. Apresentar, no momento da entrega, comprovante de aquisição das mudas (Nota
Fiscal ou DANFE) em nome do Requerente. 3. Protocolar no presente Processo Administrativo
Ambiental o comprovante da doação realizada, acompanhado de cópia do comprovante de
aquisição das mudas.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente ? COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 16/07/2025, às 11:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26084719 e o
código CRC AFBEEF8A.
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EXTRATO SEI Nº 26090343/2025 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 11 de julho de 2025.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 26089976/2025 - SAMA.AAJ.PAA, pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.177675-4.
Autuado (a): Petterson J. Techio de Souza.
Auto de Infração Ambiental nº 2751/22.

 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento deste, deverá
comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. 3. Remover todas as intervenções existentes no imóvel (edificações, aterros,
resíduos depositados, etc.) realizadas nas áreas de preservação permanente.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente ? COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
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reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 16/07/2025, às 11:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26090343 e o
código CRC 5136547C.

 

EXTRATO SEI Nº 26134248/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 16 de julho de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 09° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 562/2022 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, neste ato representado pela Secretária de Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França
Cavalcante e o Sr. Engelbert Wilke, inscrito no CPF nº 508.XXX.559-XX, que versa sobre a
locação de imóvel para abrigar a Unidade Básica de Saúde da Família Estrada Anaburgo - na
forma da Dispensa de Licitação nº 408/2022. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo
índice “IGP-M”, referente ao período acumulado de julho/2024 à junho/2025, em 4,39% (quatro
inteiros e trinta e nove centésimos por cento), alterando o valor dos itens contratados. Justifica-se tal
reajuste, por solicitação do proprietário através do Ofício SEI nº 25968081, com a anuência
da Secretaria de Saúde, através da Solicitação de Reajuste SEI nº 25968440 - SES.UAD.AGD,
sendo ainda previsto no contrato na Cláusula "4.6 - O valor do contrato poderá ser reajustado após
12 (doze) meses, contados da data de assinatura deste instrumento, pelo índice IGPM – Índice
Geral de Preços do Mercado, ou outro que venha a substituí-lo, na forma do art. 40, inciso XI, da
Lei nº 8.666/93.".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26134248 e o
código CRC 292551DA.
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https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000028289499&id_procedimento_atual=10000014611541&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001558&infra_hash=6f43b8b8df754a910e8304ad0980826eef687b8155f511966b6af2958f0888051076285d9aed3cb00079cae88ab52b6e1cf2f9dec153160b2cd1d191cf26da11fcd7941c40aa369defc43e00254495f8c82e0207b7be99cc5b8f67b279331faf


 

EXTRATO SEI Nº 26135700/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 16 de julho de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 02° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 152/2023 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, neste ato representado pela Secretária de Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França
Cavalcante e a empresa Delonix Serviços e Locações Ltda, inscrita no
C.N.P.J nº 43.997.437/0001-54, que versa sobre a contratação de empresa especializada no serviço
de manutenção corretiva e preventiva de jardinagem conforme cronograma, fornecendo mão de
obra qualificada, materiais, insumos, transporte, equipamentos adequados, destinação final de
resíduos de jardinagem - na forma do  Pregão Eletrônico nº 522/2022. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de novembro/2023 à
outubro/2024, em 4,76% (quatro inteiros e setenta e seis centésimos por cento), alterando o valor
dos itens contratados. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através do Ofício SEI nº
 25844213, com a anuência da Secretaria de Saúde, através da Solicitação de Reajuste SEI nº
 25976891 - SES.UOM.AMN, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula  "5.4 - O valor do
contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da proposta
pelo índice IPCA – Índice de Preço ao Consumidor Amplo, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei
nº 8.666/93".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26135700 e o
código CRC FFA5CCC6.

 

EXTRATO SEI Nº 26098989/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 14 de julho de 2025.

134 de 231

Nº 2759, quarta-feira, 16 de julho de 2025

https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000028155004&id_procedimento_atual=10000017149634&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001558&infra_hash=b0852ceafcdd7c51fe10deff64eb51900c279d75fe244f93d0101b42566da6141076285d9aed3cb00079cae88ab52b6e1cf2f9dec153160b2cd1d191cf26da11fcd7941c40aa369defc43e00254495f8c82e0207b7be99cc5b8f67b279331faf
https://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000028298582&id_procedimento_atual=10000017149634&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001558&infra_hash=c1a68810733065380c24484a0bb158466daf9ee5d8b05edcbe950bac1a8950001076285d9aed3cb00079cae88ab52b6e1cf2f9dec153160b2cd1d191cf26da11fcd7941c40aa369defc43e00254495f8c82e0207b7be99cc5b8f67b279331faf


O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1191/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Coluna Engenharia
Ltda, inscrita no CNPJ nº 16.520.327/0001-24, que versa sobre a contratação de empresa
especializada na construção de uma nova entrada de energia em média tensão e reforma das
instalações elétricas para atender as novas demandas da Escola Municipal Prefeito Geraldo Wetzel,
na forma do Concorrência nº 435/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo "Índice
Nacional de Custo da Construção-Disponibilidade Interna - INCC/DI” referente ao período
acumulado de maio/2024 à abril/2025, em 7,54% (sete inteiros e cinquenta e quatro centésimos por
cento), para aplicação a partir de 01 de maio de 2025.  Alterando assim, o saldo contratual de R$
387.574,09 (trezentos e oitenta e sete mil quinhentos e setenta e quatro reais e nove centavos) para
R$ 416.792,24 (quatrocentos e dezesseis mil setecentos e noventa e dois reais e vinte e quatro
centavos). Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através do ofício nº 25781664, com a
anuência da Secretaria de Educação através da solicitação nº 25781181 e, sendo ainda previsto no
contrato na Cláusula "3.2 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados
após o prazo de um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 01/05/2024." e
"3.3 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice INCC/DI - Índice Nacional de Custo de
Construção - Disponibilidade Interna, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade." Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na
Informação nº 25950448 e anexo nº 25950439.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26098989 e o
código CRC 472C5285.

 

EXTRATO SEI Nº 26134914/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 16 de julho de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Despacho SEI nº 26076549,
através do qual promove-se a anulação do Primeiro Termo de Apostilamento ao Contrato nº
542/2025, decorrente do Pregão Eletrônico nº 073/2025, visando a futura e eventual contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de locação de sistemas de sonorização,
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iluminação, tenda e arquibancada. Serviço incluindo montagem, desmontagem, manutenção e
operação técnica dos equipamentos. Justifica-se devido a inconsistência na data-base do reajuste
previsto no Termo de Contrato com o disposto na consolidação do orçamento estimado,
conformidade Memorando SEI nº 26065148/2025 - SESPORTE.UTE.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26134914 e o
código CRC D8C9884B.

 

EXTRATO SEI Nº 26135119/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 16 de julho de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Despacho SEI nº 26076711,
através do qual promove-se a anulação do Primeiro Termo de Apostilamento ao Contrato nº
462/2025, decorrente do Pregão Eletrônico nº 073/2025, visando a futura e eventual contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de locação de sistemas de sonorização,
iluminação, tenda e arquibancada. Serviço incluindo montagem, desmontagem, manutenção e
operação técnica dos equipamentos. Justifica-se devido a inconsistência na data-base do reajuste
previsto no Termo de Contrato com o disposto na consolidação do orçamento estimado,
conformidade Memorando SEI nº 26062342/2025 - SESPORTE.UTE.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26135119 e o
código CRC 91755708.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 26116290/2025 -
SAP.CTR.AAC
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 718/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social, representada pelo Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardoso, e a empresa contratada Plenus
Distribuidora de Gêneros Alimentícios Ltda - inscrita no CNPJ nº 29.206.230/0001-93, que
versa sobre a Aquisição de açúcar branco refinado, café tradicional torrado e adoçante líquido - na
forma do Pregão Eletrônico nº 259/2024, assinada em 15/07/2025, no valor de R$ 9.659,26 (nove
mil seiscentos e cinquenta e nove reais e vinte e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26116290 e o
código CRC D8742EF5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 26141063/2025 -
IPREVILLE.UAD.ALC

 

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos de Joinville - IPREVILLE, leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento nº 21/2025
SEI 26141031, proveniente da Ata de Registro de Preço nº 010/2024 SEI 0022795566, relativo
a seguinte contratação:

CONTRATADO: LALUH COMÉRCIO DE PAPELARIA E REPRESENTAÇÕES
COMERCIAIS LTDA.

CNPJ 27.084.275/0001-07 SEI 0022895322

QUADRO SOCIETÁRIO: 

Jean Carlos de Mattos - Sócio

Carlos Alexandre Rayzel de Souza - Sócio 

OBJETO: contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de Papel Sulfite A4 (210x297
mm), branco, 75g, conforme quantidades, especificações e requisitos, visando atender as
necessidades do IPREVILLE, por meio de Sistema de Registro de Preço, de acordo com as
condições estabelecidas no Edital do Pregão nº 006/2024 e no Anexo I - Termo de Referência, que
é parte integrante da Ata, assim como as propostas cujos valores tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

VALOR TOTAL:  R$ 1.945,00 (um mil novecentos e quarenta e cinco reais)
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Cleusa Mara Amaral
Diretora Presidente

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 14:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26141063 e o
código CRC 3D676309.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 26126305/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
728/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada Verdesan Comercio Atacadista De Produtos
De Higiene Ltda - inscrita no CNPJ nº 18.184.205/0001-30, que versa sobre a Aquisição de
químicos e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 361/2024, assinada em 15/07/2025, no
valor de R$ 462,40 (quatrocentos e sessenta e dois reais e quarenta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26126305 e o
código CRC A905254C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 26101714/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
704/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Governo, representada pelo Sr.
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Gilberto De Souza Leal Junior, e a empresa contratada Vlf Máquinas e Soluções Empresariais
Ltda - inscrita no CNPJ nº 29.023.342/0001-09, que versa sobre a Aquisição de eletrodomésticos,
eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025,
assinada em 14/07/2025, no valor de R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26101714 e o
código CRC B8CABCDE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 26118506/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
722/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Governo, representada pelo Sr.
Gilberto Leal de Souza Junior, e a empresa contratada DCG Comercial Ltda - inscrita no CNPJ
n º 45.863.272/0001-53, que versa sobre a Aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis,
eletrônicos, telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025, assinada em
15/07/2025, no valor de R$ 217,70 (duzentos e dezessete reais e setenta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26118506 e o
código CRC EEACFCEC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 26117371/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
720/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Governo, representada pelo Sr.
Gilberto Leal de Souza Junior, e a empresa contratada Amena Climatização Ltda - inscrita no
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CNPJ nº 46.368.367/0001-63, que versa sobre a Aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis,
eletrônicos, telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025, assinada em
15/07/2025, no valor de R$ 3.569,16 (três mil quinhentos e sessenta e nove reais e dezesseis
centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26117371 e o
código CRC 11227D37.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 26120443/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
724/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada EVL Comércio Importação e Exportação
Ltda - inscrita no CNPJ nº 47.206.967/0001-98, que versa sobre a Aquisição de materiais de
expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 149/2024, assinada em 15/07/2025, no valor de R$
1.218,00 (mil duzentos e dezoito reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26120443 e o
código CRC 4D0A1CEF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 26030311/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
60/2025, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito de Joinville,
representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada Eletro Centro Comercio de
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Peças e Eletroeletronicos Ltda - inscrita no CNPJ nº 16.779.255/0001-34, que versa sobre a
Aquisição de equipamentos de climatização com instalação  - na forma do Pregão Eletrônico nº
356/2024, assinada em 10/07/2025, no valor de R$ 2.313,00 (dois mil trezentos e treze reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26030311 e o
código CRC C825D79C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 26146370/2025 -
SEGOV.UAD

Número: 518/2025 (AF complementar à AF 389/2025, tendo em vista o 1º Termo de Alteração –
Reajuste).

Empenho: 562/2025

Ata de Registro de Preços: 04/2024

Detentora: ART&IDEA COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE MATERIAIS
GRÁFICOS PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE (Item 17 – Painel
Quadro Negro em PS, adesivado em preto fosco, para a Feira do Livro. Tamanho: 95x210 cm.
Inclui a instalação. Quantidade: 1 un.)

Data: 18/06/2025

Valor da autorização: R$ 16,81 (dezesseis reais e oitenta e um centavos).

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 16/07/2025, às 17:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26146370 e o
código CRC 490F6AE8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 26127413/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
729/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada Ferrally Comércio de Embalagens Ltda -
inscrita no CNPJ nº 00.528.262/0001-23, que versa sobre a objeto da AF - na forma do Pregão
Eletrônico nº 107/2023, assinada em 15/07/2025, no valor de R$ 420,00 (quatrocentos e vinte
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26127413 e o
código CRC 77D86543.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 26107219/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
231/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada JM Comércio Ltda - inscrita no CNPJ nº 49.531.675/0001-56, que versa
sobre a aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados - na forma
do Pregão Eletrônico nº 007/2025, assinada em 14/07/2025, no valor de R$ 1.614,00 (mil
seiscentos e quatorze reais)1.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26107219 e o
código CRC 1FE9294F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 26109785/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
230/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardoso, e a
empresa contratada Duda Comercio de Frutas E Verduras Ltda - inscrita no CNPJ nº
40.662.643/0001-15, que versa sobre a aquisição de hortifrutigranjeiros para atender as
necessidades das unidades da Secretaria de Assistência Social de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 196/2025, assinada em 16/07/2025, no valor de R$ 3.860,60 (três mil oitocentos e
sessenta reais e sessenta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26109785 e o
código CRC A2FBA0BF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 26109653/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
229/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardoso, e a
empresa contratada Duda Comercio de Frutas E Verduras Ltda - inscrita no CNPJ nº
40.662.643/0001-15, que versa sobre a aquisição de hortifrutigranjeiros para atender as
necessidades das unidades da Secretaria de Assistência Social de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 196/2025, assinada em 14/07/2025, no valor de R$ 3.860,60 (três mil oitocentos e
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sessenta reais e sessenta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26109653 e o
código CRC B470DD56.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 26115143/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
714/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Desenvolvimento Econômico e
Inovação, representada pelo Sr. William Escher, e a empresa contratada Licita Aqui Brasil Ltda -
inscrita no CNPJ nº 52.097.965/0001-48, que versa sobre a Aquisição de eletrodomésticos,
eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025,
assinada em 15/07/2025, no valor de R$ 206,97 (duzentos e seis reais e noventa e sete centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26115143 e o
código CRC E8312B10.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 26112326/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1368/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CRISTALIA  PRODUTOS  QUIMICOS  FARMACEUTICOS 
LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0022-86, que versa sobre a Registro de preços para
futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de medicamentos e
correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou entidades, integrantes do Consórcio

144 de 231

Nº 2759, quarta-feira, 16 de julho de 2025



Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC.- na forma
do Pregão Eletrônico nº 0002/2025 - CISNORDESTE, assinada em 15/07/2025, no valor de
R$ 46.600,00 (quarenta e seis mil e seiscentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26112326 e o
código CRC 2E1FDA98.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 26112323/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1367/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CENTERMEDI-COMERCIO  DE  PRODUTOS 
HOSPITALARES  LTDA - inscrita no CNPJ nº 03.652.030/0003-32, que versa sobre a Registro
de preços para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado sob demanda, de
medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou entidades,
integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC.- na forma do Pregão Eletrônico nº 0002/2025 -
CISNORDESTE, assinada em 15/07/2025, no valor de R$ 709,60 (setecentos e nove reais e
sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26112323 e o
código CRC 90F830CB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 26111381/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1366/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior e a empresa contratada ENDOTEC PRODUTOS MEDICOS S/A - inscrita no CNPJ nº
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09.586.279/0001-01, que versa sobre a Aquisição de Órtese, Prótese e Materiais Especiais, em
regime de consignação, para atendimento aos pacientes com patologias vasculares do sistema
nervoso central do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
111/2025, assinada em 15/07/2025, no valor de R$ 90.740,00 (noventa mil setecentos e quarenta
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26111381 e o
código CRC 1CB0D24B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 26110400/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1365/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada 25.0.141187-5 - inscrita no CNPJ nº 07.752.236/0001-23, que
versa sobre registro de preços para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado sob
demanda, de medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou
entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº 0002/2025 -
 CISNORDESTE, assinada em 15/07/2025, no valor de R$ 5.654,44 (cinco mil seiscentos e
cinquenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26110400 e o
código CRC 05AC8976.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 26109874/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1364/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
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Junior, e a empresa contratada EUGIA PHARMA INDUSTRIA FARMACEUTICA
LIMITADA - inscrita no CNPJ nº 44.639.493/0001-80, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento da demanda do Hospital
Municipal São José- na forma do Pregão Eletrônico nº 155/2025, assinada em 15/07/2025, no
valor de R$ 64.350,00 (sessenta e quatro mil trezentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26109874 e o
código CRC DC6B7327.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 26107596/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1352/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ADRIELSON FERREIRA PINHEIRO - inscrita no CNPJ nº
13.559.782/0001-45, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do Pregão
Eletrônico nº 066/2025, assinada em 15/07/2025, no valor de R$ 11.060,00 (onze mil e sessenta
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26107596 e o
código CRC 0EDBB447.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 26095528/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1362/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada IJS CORTINAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - inscrita no
CNPJ nº 27.211.941/0001-20, que versa sobre a Aquisição de lâminas, trilhos, cortinas,
persianas e películas- na forma do Pregão Eletrônico nº 117/2024, assinada em  15/07/2025, no
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valor de R$ 36.250,00 (trinta e seis mil duzentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26095528 e o
código CRC ABEAEDA8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 26093370/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1355/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Licimed – Distribuidora de Medicamentos, Correlatos e
Produtos Medicos e Hospitalares LTDA - inscrita no CNPJ nº 04.071.245/0001-60, que versa
sobre a Aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais de uso continuado para pacientes
internados e pacientes do ambulatório de Oncologia do Hospital Municipal São José - na
forma do Pregão Eletrônico nº 401/2024, assinada em 15/07/2025, no valor de R$ 19.728,00
(dezenove mil setecentos e vinte e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26093370 e o
código CRC DE2CCEFF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 26124008/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1370/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Novax Distribuidora Ltda  - inscrita no CNPJ nº 52.333.210/0001-
03, que versa sobre a aquisição de protetores de parede (cantoneiras) para o Hospital Municipal São
José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 276/2024, assinada em 15/07/2025, no valor de
R$ 2.169,00 (dois mil cento e sessenta e nove reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26124008 e o
código CRC DB7F092C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 26087710/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
703/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de  Meio Ambiente , representada
pelo Sr. Fabio Joao Jovita, e a empresa contratada G & L Comercio E Distribuicao Ltda -
inscrita no CNPJ nº 24.616.893/0001-62, que versa sobre a Aquisição de materiais de expediente.-
na forma do Pregão Eletrônico nº 149/2024, assinada em 14/07/2025 no valor de R$ 30,70 (trinta
reais e setenta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26087710 e o
código CRC 7A930F72.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 26103189/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 705/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fábio Joao Jovita, e a empresa contratada Plasgomes Brinquedos Ltda - inscrita no CNPJ
nº 30.871.504/0001-48, que versa sobre a aquisição com serviço associado de instalação de
Playgrounds - na forma do Pregão Eletrônico nº 131/2024, assinada em 14/07/2025, no valor
de R$ 246.050,00 (duzentos e quarenta e seis mil e cinquenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26103189 e o
código CRC 9A552E1F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 26103356/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
706/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Desenvolvimento Econômico e
Inovação, representada pelo Sr. William Escher, e a empresa contratada Scorpion Informática
Ltda. - inscrita no CNPJ nº 04.567.265/0001-27, que versa sobre a aquisição de eletrodomésticos,
eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025,
assinada em 15/07/2025, no valor de R$  169,45 (cento e sessenta e nove reais e quarenta e cinco
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26103356 e o
código CRC E5346DC6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 26104966/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
710/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Cardoso Apresentacoes E Artigos Ltda -
inscrita no CNPJ nº 30.155.054/0001-97, que versa sobre a aquisição de eletrodomésticos,
eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025,
assinada em 15/07/2025, no valor de R$ 4.410,00 (quatro mil quatrocentos e dez reais).

 

150 de 231

Nº 2759, quarta-feira, 16 de julho de 2025



Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26104966 e o
código CRC 7F55186E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 26115428/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
715/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Bello Sul Servicos de Papeis Ltda - inscrita no
CNPJ nº 39.557.587/0001-70, que versa sobre a registro de preços para aquisição de descartáveis e
dispensers. - na forma do Pregão Eletrônico nº 066/2025, assinada em 15/07/2025, no valor de R$
25.508,88 (vinte e cinco mil quinhentos e oito reais e oitenta e oito centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26115428 e o
código CRC B5253AD5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 26119884/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
723/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pela Sra. Silvia Reolon, e a empresa contratada Sinospel Ltda -
inscrita no CNPJ nº 52.676.902/0001-46, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente. -
na forma do Pregão Eletrônico nº 149/2024, assinada em 15/07/2025, no valor de R$ 20.900,00
(vinte mil e novecentos reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26119884 e o
código CRC 62A28216.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 26122488/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
725/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada  Kelly A. D. S. Minioli Comercio De Produtos
- inscrita no CNPJ nº 21.782.356/0001-02, que versa sobre a Registro de Preços para aquisição de
descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 066/2025, assinada em 15/07/2025, no
valor de R$ 2.532,60 (dois mil quinhentos e trinta e dois reais e sessenta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26122488 e o
código CRC 0BECC8E9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 26116760/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
719/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pela Sra. Silvia Reolon, e a empresa contratada Sebold com Atacado
de Prod, Alimentos E Equip Ltda - inscrita no CNPJ nº 09.196.745/0001-42, que versa sobre a
aquisição de materiais de limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 508/2023, assinada
em 15/07/2025, no valor de R$ 219,80 (duzentos e dezenove reais e oitenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26116760 e o
código CRC C0CF1B94.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 26124767/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
712/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pela Sra. Silvia Reolon, e a empresa contratada Excellence
Comercial Ltda - inscrita no CNPJ nº 00.171.258/0001-50, que versa sobre a a quisição de
equipamentos de climatização com instalação - na forma do Pregão Eletrônico nº 356/2024,
assinada em 15/07/2025, no valor de R$ 11.070,00 (onze mil e setenta reais).   

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26124767 e o
código CRC 6DA8247C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 26124793/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
713/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pela Sra. Silvia Reolon, e a empresa contratada Excellence
Comercial Ltda - inscrita no CNPJ nº 00.171.258/0001-50, que versa sobre a a quisição de
equipamentos de climatização com instalação - na forma do Pregão Eletrônico nº 356/2024,
assinada em 15/07/2025, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais).    

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26124793 e o
código CRC 3C080036.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 26104306/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
707/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Cardoso Apresentacoes E Artigos Ltda -
inscrita no CNPJ nº 30.155.054/0001-97, que versa sobre a aquisição de eletrodomésticos,
eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025,
assinada em 15/07/2025, no valor de R$ 6.300,00 (seis mil e trezentos reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26104306 e o
código CRC 8E066569.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 26104660/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
708/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Cardoso Apresentacoes E Artigos Ltda -
inscrita no CNPJ nº 30.155.054/0001-97, que versa sobre a aquisição de eletrodomésticos,
eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025,
assinada em 15/07/2025, no valor de R$ 1.260,00 (mil duzentos e sessenta reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26104660 e o
código CRC 34AEF396.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 26104833/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
709/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Cardoso Apresentacoes E Artigos Ltda -
inscrita no CNPJ nº 30.155.054/0001-97, que versa sobre a aquisição de eletrodomésticos,
eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025,
assinada em 15/07/2025, no valor de R$ 3.150,00 (três mil cento e cinquenta reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26104833 e o
código CRC A8F2B011.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 26098600/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
228/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/ Fundo
Municipal, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Licita
Aqui Brasil Ltda - inscrita no CNPJ nº 52.097.965/0001-48, que versa sobre a Aquisição de
eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico
nº 007/2025, assinada em 14/07/2025, no valor de R$ 137,98 (cento e trinta e sete reais e noventa e
oito centavos). 
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26098600 e o
código CRC 6269711E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 26127015/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
726/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sa, e a empresa contratada Pajanian Comercial Ltda
- inscrita no CNPJ nº 35.796.700/0001-19, que versa sobre a aquisição de eletrodomésticos,
eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025,
assinada em 15/07/2025, no valor de R$ 149,77 (cento e quarenta e nove reais e setenta e sete
centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26127015 e o
código CRC E31ED41E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 26118341/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
721/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz de Sa, e a empresa contratada Primer Solucoes Ltda - inscrita no
CNPJ nº 47.725.628/0001-18, que versa sobre a aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis,
eletrônicos, telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025, assinada em
15/07/2025, no valor de R$ 4.448,00 (quatro mil quatrocentos e quarenta e oito reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26118341 e o
código CRC DB91AAC6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 26115836/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
716/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz de Sa, e a empresa contratada  Scorpion Informatica Eireli -
inscrita no CNPJ nº 04.567.265/0001-27, que versa sobre a aquisição de eletrodomésticos,
eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025,
assinada em 15/07/2025, no valor de R$ 67,78 (sessenta e sete reais e setenta e oito centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26115836 e o
código CRC FDEC5488.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 26106229/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
711/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana ,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sa, e a empresa contratada Cardoso Apresentações e
Artigos Ltda - inscrita no CNPJ nº 30.155.054/0001-97, que versa sobre a aquisição de
eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico
nº 007/2025, assinada em 15/07/2025, no valor de R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26106229 e o
código CRC 216BC126.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 26116203/2025 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
717/2025, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pelo Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardoso, e a empresa contratada Plenus Distribuidora de
Gêneros Alimentícios Ltda - inscrita no CNPJ nº 29.206.230/0001-93, que versa sobre a
Aquisição de açúcar branco refinado, café tradicional torrado e adoçante líquido - na forma do
Pregão Eletrônico nº 259/2024, assinada em 15/07/2025, no valor de R$ 16.530,28 (dezesseis mil
quinhentos e trinta reais e vinte e oito reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26116203 e o
código CRC 01FC7A85.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 26030427/2025 -
SAP.CTR.AAC

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 61/2025, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito de
Joinville, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada Eletro Centro
Comercio de Peças e Eletroeletronicos Ltda - inscrita no CNPJ nº 16.779.255/0001-34, que
versa sobre a Aquisição de equipamentos de climatização com instalação  - na forma do Pregão
Eletrônico nº 356/2024, assinada em 10/07/2025, no valor de R$ 3.805,58 (três mil oitocentos e
cinco reais e cinquenta e oito centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26030427 e o
código CRC 6D3C3486.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 26138275/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 16 de julho de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
666/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Hiper Comércio e Serviços
Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº. 53.640.283/0001-00, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Luiz
João dos Santos, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação de empresa
especializada no fornecimento de ferramentas para atender as equipes operacionais da Unidade de
Obras e Unidade de Obras Especiais, de forma contínua - na forma do Pregão Eletrônico nº
108/2024, assinado em 16/07/2025, com a vigência 14 (quatorze) meses, no valor de R$ 3.454,44
(três mil quatrocentos e cinquenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26138275 e o
código CRC 3D147E12.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 26119382/2025 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 15 de julho de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
615/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria da Fazenda, representada
pelo Sr. Fernando Bade e a credenciada Banco Santander (Brasil) S.A, inscrita no C.N.P.J. nº
90.400.888/0001-42, cujo quadro societário é formado por Leonardo Mendes Cabral, Luiz Masagão
Ribeiro Filho, Ede Ilson Viani, Cassio Schmitt, Jean Pierre Dupui, Deborah Patricia Wright,
Deborah Stern Vieitas, Ramon Sanchez Santiago, Ana Paula Vitali Janes Vescovi, Sandro Rogério
da Silva Gamba,Vitor Ohtsuki, Adriana Marques Lourenço de ALmeida, Maria Teresa Mauricio
da Rocha Pereira Leite, Gilberto Duarte de Abreu Filho, Luciana de Aguiar Barros, Tiago Celso
Abate, Murilo Setti Riedel, Cassia Maria Matsuno Chibante, Carlos José da Costa André, Amancio
Acurcio Gouveia, Antonio Pardo de Santauana Montes, Igor Mario Puga, Alessandro Tomao, Jose
de Paiva Feerreira, Pedro Augusto de Melo, Ricardo Olivare de Magalhães, Elita Vechin Pastorelo
Ariaz, Paulo Sergio Dualibi, Luis Guilherme Mattoso de Oliem Bittencourt, Marno Alexandre
Calheiros Aguiar, Gustavo de Souza Fosse, Daniel Mendonça Pareto, Flavia Davoli, Richard
Flavio da Silva, Vanessa Alessi Manzi, André de Carvalho Novaes, Robson de Souza Rezende,
Rogerio Magno Panca, Vanessa de Souza Lobato Barbosa, José Antonio Alvarez Alvarez, Carlos
Aguiar Neto, Gustavo Alejo Viviani, Franco Luigi Fasoli, Marilia Artimonte Rocca, Sandro Kohler
Marcondes, Geraldo José Rodrigues Alckmin Neto, Francisco Soares da Silva Junior, Leandro
Alves, Thomaz Antonio Licarião Rocha, André Juacaba de almeida, Jose Roberto Machado Filho,
Angel Santodomingo Martell, Ana Paula Neves Granieri Domencici, Reginaldo Antonio Ribeiro,
Claudenice Lopes Duarte, Germanuela de Almeida de Abreu, Jean Paulo Kambourakis, Roberto
Alexandre Borges Fischetti, Mariliza Ferrazza Santiononi, Reato Ejnisman, Sandro Mazerino
Sobral, Andrea Marques de Almeida, Alexandre Guimarães Soares, Celso Mateus de Queiroz,
Paulo Cesar Ferreira de Lima Alves, Mario Roberto Opice Leão, Jaime Loencio Singer, Paulo
Fernando Alves Lima, neste ato representada pela Sra. Maristhela Feliciano Teixeira Ruy Vidal e
Sra. Carolina dos Santos, que versa sobre o credenciamento de instituições financeiras que sejam
aptas para operar recebimentos de guias de recolhimento referentes a créditos tributários e não
tributários do Município, no padrão FEBRABAN, na forma do  Credenciamento nº 039/2025,
assinado em 15/07/2025, com a vigência de 62 (sessenta e dois) meses,

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26119382 e o
código CRC 75DBC0F1.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 26137943/2025 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 16 de julho de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
652/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Sanigran Ltda., inscrita no
C.N.P.J. nº. 15.153.524/0001-90, cujo quadro societário é formado pelos Sres. Alexandre Stresser e
Guilherme Stresser, neste ato representada pelo Sr. Alexandre Stresser, que versa sobre a
contratação de empresa especializada no fornecimento de ferramentas para atender as equipes
operacionais da Unidade de Obras e Unidade de Obras Especiais, de forma contínua - na forma
do Pregão Eletrônico nº 108/2024, assinado em 16/07/2025, com a vigência 14 (quatorze) meses,
no valor de R$ 8.170,22 (oito mil cento e setenta reais e vinte e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26137943 e o
código CRC 3D60B4D3.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 26102471/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 14 de julho de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
622/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Gestão de Pessoas -
SGP, representada pela Diretora Executiva, Sra. Fernanda Luiza Bonett e a empresa Delta Global
Sociedade de Crédito Direto S.A., inscrita no C.N.P.J. nº 55.823.094/0001-90, cujo quadro
societário é formado por Pedro Henrique Ricco Oliveira e Marcos Gustavo Da Cunha Valle , neste
ato representada pelo Sr. Marcos Gustavo Da Cunha Valle e pelo Sr. Pedro Henrique Ricco
Oliveira, que versa sobre o credenciamento de Instituições financeiras ou bancárias e cooperativas,
legalmente autorizadas, interessadas na concessão de crédito consignado em folha de pagamento,
aos servidores da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, exceto Companhia
Águas de Joinville, na forma do  Credenciamento nº 033/2024, assinado em 14/07/2025, com a
vigência de 14 (quatorze) meses.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26102471 e o
código CRC 12FE83FE.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 26131804/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 16 de julho de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
658/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e  a empresa Lança Produtos Comércio e
Serviços Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº. 44.258.379/0001-00, cujo quadro societário é formado pelo
Sr. Marcelo Vieira da Silva , neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação de
empresa especializada no fornecimento de ferramentas para atender as equipes operacionais da
Unidade de Obras e Unidade de Obras Especiais, de forma contínua - na forma do Pregão
Eletrônico nº 108/2024, assinado em 15/07/2025, com a vigência 14 (quatorze) meses, no valor de
R$ 7.690,00 (sete mil seiscentos e noventa reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26131804 e o
código CRC A50B9B7E.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 26122675/2025 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 15 de julho de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n° 637/2025
celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e Planejamento,
representada pela Sra. Silvia Reolon e a empresa Sinospel Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº.
52.676.902/0001-46, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Arthur Santos de Souza, que versa
sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 149/2024, assinado
em 15/07/2025, com a vigência 12 (doze) meses, no valor de R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26122675 e o
código CRC 6C1D269F.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 26113916/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 15 de julho de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
660/2025 celebrado entre o Município de Joinville – Departamento de Trânsito de Joinville -
 DETRANS, representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo e a empresa Gráfica Alta Definição
Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº. 13.919.051/0001-63, cujo quadro societário é formado pelo Sr.
Mauricio Talasesco Soares, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a Contratação de
empresa para confecção e fornecimento materiais gráficos para campanhas e atividades de educação
para o trânsito da Escola Pública de Trânsito do DETRANS - na forma do Pregão Eletrônico nº
237/2024, assinado em 14/07/2025, com a vigência 12 (doze) meses, no valor de R$ 3.300,00 (três
mil e trezentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

163 de 231

Nº 2759, quarta-feira, 16 de julho de 2025



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26113916 e o
código CRC 0E47F21B.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 26100961/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 14 de julho de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
664/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Empreiteira de Mão de
Obra Adrimar Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 03.574.370/0001-20, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Marcelo Benvenutti, neste ato representada pelo Sr. Marcelo Benvenutti, que
versa sobre a contratação eventual de serviços de reparos em redes de drenagem, para as Unidades
Regionais de Obras - na forma do Pregão Eletrônico nº 063/2024, assinado em 15/07/2025, com a
vigência  até 12 (doze) meses, no valor de R$ 269.271,33 (duzentos e sessenta e nove mil duzentos
e setenta e um reais e trinta e três centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26100961 e o
código CRC 7CCA0E02.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 26132294/2025 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 16 de julho de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
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662/2025, celebrado entre o Secretaria de Infraestrutura Urbana/Unidade Regional de Obras
Leste, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e  a empresa LB Transportes e
Terraplanagem Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 12.400.257/0001-10, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Henrique Manoel Borges Filho, neste ato representada pelo mesmo, que versa
sobre a prestação de serviço com caminhão basculante com capacidades de 10 m³ e 5 m³, para
atender as Unidades da SEINFRA - na forma do Pregão Eletrônico nº 623/2023, assinado em
15/07/2025, com a vigência 12 (doze) meses, no valor de R$ 287.971,20 (duzentos e oitenta e sete
mil novecentos e setenta e um reais e vinte centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26132294 e o
código CRC B6B7F65B.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 26106310/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 14 de julho de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato
nº 346/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Gestão de
Pessoas, representada pela Diretora Executiva, Sra. Fernanda Luiza Daniel Bonett , e a empresa
Financeira Alfa S.A. Crédito, Financiamento e Investimentos, inscrita no CNPJ nº
17.167.412/0001-13, cujo quadro societário é formado por Alberto Monteiro de Queiroz Netto,
Carlos Pela, André Sotnik, Leandro de Azambuja Micotti e Marcos Lima Monteiro, neste
ato representado pela Sra. Luciane Porcer Tomasetti e Sr. João Maurício Geremias Benites, que
versa sobre o credenciamento de instituições financeiras ou bancárias e cooperativas, legalmente
autorizadas, interessadas na concessão de crédito consignado em folha de pagamento, aos
servidores da Administração Direta e Indireta da Prefeitura Municipal de Joinville, na forma do
edital de credenciamento nº 276/2020. O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de
vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 08/09/2026. A presente
prorrogação do prazo contratado justifica-se em conformidade com a Solicitação de Prorrogação -
Credenciamento SEI nº 0025217683 - SGP.NAD.AGC e Parecer Jurídico Referencial nº
 25508943.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26106310 e o
código CRC 5EC7EA52.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26141642/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de julho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIANA MEDEIROS no Processo Seletivo -
Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/07/2025, às 13:16, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26141642 e o
código CRC F57A6E14.

166 de 231

Nº 2759, quarta-feira, 16 de julho de 2025



 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26134728/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de julho de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor ARTHUR GRANERO E SILVA no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0003 - Agente Administrativo, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/07/2025, às 09:26, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26134728 e o
código CRC A6009F9D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26134865/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 16 de julho de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor JÉSSICA TOMASCHITZ DA MOTTA no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico de Enfermagem, vimos convocá-
lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/07/2025, às 09:30, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26134865 e o
código CRC E1C5202B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26135096/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de julho de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor ELIELMA AIRES DE CARVALHO no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0021 - Assistente Social, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
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inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/07/2025, às 09:36, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26135096 e o
código CRC 4AF04086.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26135788/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de julho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELE NUNES VIEIRA no Processo Seletivo -
Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/07/2025, às 09:54, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26135788 e o
código CRC 009BF2CC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26136087/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de julho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora SILVANA SCHNEIDER CASA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/07/2025, às 10:01, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26136087 e o
código CRC C6A5C593.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26136337/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de julho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora NAIARA ADRIANO no Processo Seletivo - Edital
003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Tendo em vista a aprovação da Senhora EMILI CAROLINE DE LIMA VIDAL INHANCE no
Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/07/2025, às 10:10, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26136337 e o
código CRC F6083A7F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26136490/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de julho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora INES HELENA RABELLO no Processo Seletivo
- Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/07/2025, às 10:14, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26136490 e o
código CRC 349A949F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26136616/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de julho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora CHAYENNE SERIQUE MILERIO LIRA no
Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/07/2025, às 10:18, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26136616 e o
código CRC 03E3B771.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26136744/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de julho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ROBERTA ANDRESSA NOBRE DO
NASCIMENTO no Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/07/2025, às 10:21, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26136744 e o
código CRC 88BF81FB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26137196/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de julho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora JULY ADRIANE DE OLIVEIRA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora LETICIA MATTIA MAIA RICHARTZ no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/07/2025, às 10:27, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26137196 e o
código CRC DED24318.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26137311/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de julho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora SUZAN NELY CARDOSO OLIVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/07/2025, às 10:30, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26137311 e o
código CRC C88F1E83.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26137606/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de julho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora JESSICA MICHELE ALVES DE OLIVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/07/2025, às 10:39, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26137606 e o
código CRC 29A422C3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26137719/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de julho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora GISELE APARECIDA LUCAS no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/07/2025, às 10:42, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26137719 e o
código CRC 947C020C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26137792/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de julho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ALINE SEZIMBRA DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/07/2025, às 10:45, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26137792 e o
código CRC A63D2761.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26137905/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de julho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA MARTINI no
Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/07/2025, às 10:49, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26137905 e o
código CRC E9341E76.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26138034/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de julho de 2025.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora KELLY LEOKADYA DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/07/2025, às 10:53, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26138034 e o
código CRC 52235C05.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26138199/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de julho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora KAMILA DA SILVA PEREIRA no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/07/2025, às 10:57, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26138199 e o
código CRC 3EB639E9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26138308/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de julho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora LUIZA MAX CATTONI no Processo Seletivo -
Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/07/2025, às 11:01, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26138308 e o
código CRC 202E98DE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26138454/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de julho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA LUIZA FIAMONCINI PINHEIRO no
Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/07/2025, às 11:06, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26138454 e o
código CRC 023F39F8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26138525/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de julho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA PAULA JUNGES DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/07/2025, às 11:09, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26138525 e o
código CRC F59818D8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26138642/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de julho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora GRAZIELLE ANTUNES MORAES DA ROSA no
Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/07/2025, às 11:13, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26138642 e o
código CRC 54ECC7E9.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26133161/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de julho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora SANDRA MARIA BAGIO PELLENSE no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/07/2025, às 08:32, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26133161 e o
código CRC D3F369D3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26133051/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 16 de julho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora JAQUELINE TOMASI DO CARMO no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/07/2025, às 08:27, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26133051 e o
código CRC 257A7F19.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26138769/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de julho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora JANETE DE LIMA IENSEN DA SILVA no
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Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0245 - Psicólogo, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/07/2025, às 11:17, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26138769 e o
código CRC D3857F01.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26138903/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de julho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ADRIANE ROHLEDER no Processo Seletivo -
Edital 005-2024-SGP no Cargo 0019 - Assistente Cultural - Monitor de Museus, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital

188 de 231

Nº 2759, quarta-feira, 16 de julho de 2025



anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/07/2025, às 11:22, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26138903 e o
código CRC BA540A47.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26139060/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de julho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora RITA PATRICIA GONCALVES BRETAS no
Processo Seletivo - Edital 002-2025-SGP no Cargo 0825 - PROFESSOR DE EDUCACAO
INFANTIL - 200H, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 12.4 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/07/2025, às 11:27, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26139060 e o
código CRC A877021A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26139224/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de julho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ALICE SGROTT no Processo Seletivo - Edital
003-2023-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental Matemática,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/07/2025, às 11:32, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26139224 e o
código CRC 32293910.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26139367/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de julho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora SAMARA PLIZZARI DE CAMPOS BLAU no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Matemática, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para
o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/07/2025, às 11:36, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26139367 e o
código CRC 0FA2B412.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26139529/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de julho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora CLARA DERETTI no Processo Seletivo - Edital
004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/07/2025, às 11:42, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26139529 e o
código CRC 5C2DA610.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26139697/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de julho de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor HENRIQUE PETERS DE OLIVIERA no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/07/2025, às 11:48, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26139697 e o
código CRC 0B86A8FB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26139843/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 16 de julho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora PATRICIA LOPES BARBOSA no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/07/2025, às 11:53, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26139843 e o
código CRC EEFC4B7E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26139972/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de julho de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor FERNANDO RODRIGUES no Processo Seletivo -
Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/07/2025, às 11:57, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26139972 e o
código CRC 838F72AC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26140914/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de julho de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor EDUARDO DA SILVA DE CASTILHO no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/07/2025, às 12:38, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26140914 e o
código CRC 24132E0B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26141095/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de julho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora NYCOLLE LOPES GOMES no Processo Seletivo
- Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/07/2025, às 12:47, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26141095 e o
código CRC 0667E8C9.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26141176/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de julho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora LARISSA REGINA MARCELINO GERVAZI no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/07/2025, às 12:50, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26141176 e o
código CRC 6587A97A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26141335/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 16 de julho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora BRUNA CAROLINE LUIZ DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/07/2025, às 12:59, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26141335 e o
código CRC 3D1FB1BB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26134620/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de julho de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor RENATA JARETA MAGNA no Concurso Público
- Edital 001-2024-SGP no Cargo 0003 - Agente Administrativo, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
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anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/07/2025, às 09:22, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26134620 e o
código CRC D10CAA14.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26141722/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de julho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora THAINARA WODTKE VIEIRA no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/07/2025, às 13:19, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26141722 e o
código CRC BBD5090A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26141804/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de julho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora RAIANA DAMIAO DE OLIVEIRA no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/07/2025, às 13:23, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26141804 e o
código CRC F57F9B85.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26142035/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de julho de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor DÉBORA CUNHA DIAS no Concurso Público -
Edital 001-2024-SGP no Cargo 6025 - Auxiliar de Desenvolvimento Infantojuvenil,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/07/2025, às 13:32, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26142035 e o
código CRC 0B46AE7C.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26142109/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de julho de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor THAINÁ CAMILA TAMBOSI no Concurso Público
- Edital 001-2024-SGP no Cargo 6025 - Auxiliar de Desenvolvimento Infantojuvenil,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/07/2025, às 13:35, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26142109 e o
código CRC 2630D712.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26142201/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de julho de 2025.
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Tendo em vista a aprovação do Senhor SAMELA SORAIA SOUZA BORBA no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 6025 - Auxiliar de Desenvolvimento
Infantojuvenil, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/07/2025, às 13:38, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26142201 e o
código CRC 65C8ECE1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26142377/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de julho de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor AMANDA DE SOUZA LIMA no Concurso Público
- Edital 001-2024-SGP no Cargo 6025 - Auxiliar de Desenvolvimento Infantojuvenil,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/07/2025, às 13:45, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26142377 e o
código CRC 2F62CE40.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26142471/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de julho de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor CÉLIA REGINA NOGUEIRA MATOS no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 6025 - Auxiliar de Desenvolvimento
Infantojuvenil, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/07/2025, às 13:49, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26142471 e o
código CRC 8967C10B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26142544/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de julho de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor MANUELA GRABOWSKI DE SOUZA no
Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 6025 - Auxiliar de Desenvolvimento
Infantojuvenil, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/07/2025, às 13:52, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26142544 e o
código CRC 4FD532CC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26133409/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de julho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora PATRICIA ANDRESSA NOSSAL no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/07/2025, às 08:40, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26133409 e o
código CRC 0A481E9E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26133505/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de julho de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor GUILHERME BIZZI GUTERRES no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/07/2025, às 08:43, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26133505 e o
código CRC C55A3010.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26133642/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de julho de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora LEONARD SILVA CARVALHO CAPELA no
Processo Seletivo - Edital 002-2025-SGP no Cargo 0834 - PROFESSOR DE LINGUA
PORTUGUESA, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 12.4 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/07/2025, às 08:48, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26133642 e o
código CRC 59D89B23.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26134128/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de julho de 2025.
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Tendo em vista a aprovação do Senhor CLEIDE CORRÊA no Concurso Público - Edital
001-2024-SGP no Cargo 0260 - Técnico de Enfermagem, vimos convocá-lo para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/07/2025, às 09:05, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26134128 e o
código CRC 04A8917A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 26134332/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 16 de julho de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor THAYSA MARTINI no Concurso Público - Edital
007-2022-SGP no Cargo 0800 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries Iniciais,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 16/07/2025, às 09:13, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26134332 e o
código CRC 31F34CA0.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 26073417/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 158/2025, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de lâminas, trilhos, cortinas e persianas, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: TOK DE
GLAMOUR COSMÉTICOS LTDA, Item 01 - R$ 40,66, Item 02 - 45,78, Item 03 - R$ 57,88,
Item 04 - R$ 87,88, Item 05 - R$ 50,88 e Item 11 - R$ 55,60. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/07/2025, às 15:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26073417 e o
código CRC A5183379.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 26105123/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 001/2025, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual

210 de 231

Nº 2759, quarta-feira, 16 de julho de 2025



Aquisição de tubos de concreto ponta e bolsa, destinados para as obras de drenagem no Município
de Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e
seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: TECTUBOS ARTEFATOS DE
CONCRETO LTDA, Item 01 - R$ 52,20, Item 02 - R$ 52,20, Item 03 - R$ 98,90, Item 04 - R$
98,90, Item 06 - R$ 220,10, Item 08 - R$ 386,29, Item 09 - R$ 339,92, Item 10 - R$ 339,92, Item
12 - R$ 700,00 e Item 14 - R$ 1.097,42. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/07/2025, às 15:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26105123 e o
código CRC 027D1CD1.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 26068820/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 141/2025, Portal de Compras do Governo Federal nº 90141/2025, UASG 453230,
resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de Materiais Hospitalares (Insumos
para Suporte Ventilatório, Acessórios para equipamentos e Materiais para Radioterapia), nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa vencedora em
seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Medpoa Comércio de Material Hospitalar
Ltda - item 105 - R$ 12,67; item 107 - R$ 24,90.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/07/2025, às 16:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26068820 e o
código CRC 96219DEC.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 26097942/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Credenciamento nº 039/2025 destinado
ao credenciamento de instituições financeiras que sejam aptas para operar recebimentos de
guias de recolhimento referentes a créditos tributários e não tributários do Município, no
padrão FEBRABAN, bem como o julgamento efetuado pela Agente de Contratação, adjudicando
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o objeto licitado à empresa habilitada: Caixa Econômica Federal.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/07/2025, às 15:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26097942 e o
código CRC 85C73A54.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 26082261/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeitopor meio da MANIFESTAÇÃO DE
INTERESSE Nº 001/2025 - COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE/BID,  destinado à
Contratação de empresa especializada para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONSULTORIA E TREINAMENTO RELACIONADOS AO TEMA EQUIDADE DE
GÊNERO E DIVERSIDADE, NA COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, bem como o
julgamento e adjudicação efetuados pela CPL e de acordo com as normas contidas no Convite da
SQC n° 001/2025, pelas disposições do Documento GN 2350-15 (Políticas para Seleção e
Contratação de Consultores financiados pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento) e pelo
Contrato de Empréstimo 5685/OC-BR, Projeto: Programa de Saneamento Básico Sustentável de
Joinville – PROSAJ - BR-L1594, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e o Banco
Interamericano de Desenvolvimento - BID, à empresa vencedora em seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam:

EMPRESA: ARMONIA CONSULTORIA LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 21.807.659/0001-
24, com sede na Rua Doutor João Colin, 1285, sala 03, Joinville/SC - CEP 89204-001.

VALOR GLOBAL: O Contratante pagará ao Consultor uma quantia não superior a R$
169.800,00 (cento e sessenta e nove mil e oitocentos reais) pelos serviços prestados.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 11/07/2025, às 09:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 11/07/2025, às 10:27,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 11/07/2025, às 10:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 14/07/2025, às 11:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26082261 e o
código CRC 869CADBF.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 26100531/2025 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 071/2025, Portal de Compras do
Governo Federal nº 071/2025, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e
eventual Aquisição de insumos de enfermagem da linha têxtil, UASG 453230, bem como o
julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Angular Produtos para Saúde Ltda - item 65 - R$
4,08; Atlântico BC Produtos para Saúde Ltda - item 76 - R$ 0,0957; Blumédica Produtos Médicos
e Cirúrgicos Ltda - item 11 - R$ 0,819; item 20 - R$ 3,20; item 22 - R$ 4,40;  Comercial Mark
Atacadista Ltda - item 12 - R$ 0,68; Hospbox Distribuidora de Produtos Hospitalares Ltda - item
27 - R$ 9,49; Ideale Tecnologia em Saúde Ltda - item 31 - R$ 1,80; item 32 - R$ 1,80; Invicto
Comércio de Produtos para Saúde Ltda - item 56 - R$ 52,20; Larismed - Indústria e Comércio de
Materiais Médico e Hospitalar Ltda - item 1 - R$ 3,72; item 2 - R$ 3,72; item 3 - R$ 13,90; item 50
- R$ 84,535; item 51 - R$ 84,535; Londricir Comércio de Material Hospitalar Ltda - item 60 - R$
8,62; item 61 - R$ 8,62; Masif Artigos Médicos e Hospitalares Ltda - item 62 - R$ 2,12; item 64 -
R$ 4,02; Medmed Comércio de Materiais Hospitalares Ltda - item 58 - R$ 25,96; item 59 - R$
25,96; Medpoa Comércio de Material Hospitalar Ltda - item 28 - R$ 9,74; Odontomed Canaa Ltda
- item 37 - R$ 23,65; item 67 - R$ 1,40 Ortobens Distribuidora de Produtos Hospitalares Ltda; -
item 54 - R$ 0,55; item 69 - R$ 11,90; item 70 - R$ 12,37; item 71 - R$ 13,27; item 72 - R$ 15,68;
item 74 - R$ 26,67; item 75 - R$ 42,28; Produvale Produtos Hospitalares Ltda - item 21 - R$ 2,79.
Restaram FRACASSADOS os itens 5, 6, 7, 8, 9, 10, 15, 16, 17, 38, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48,
63, 66 e 73.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/07/2025, às 15:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26100531 e o
código CRC 2934B50F.
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AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 26101281/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei Federal nº 14.133/2021, está promovendo alterações no processo licitatório
de Credenciamento nº 362/2024, destinado ao Credenciamento de Pessoas Jurídicas do Ramo
para o fornecimento de Materiais de Construção, para atendimento de famílias cadastradas
junto à Secretaria de Habitação. O edital consolidado encontra-se à disposição dos interessados
no site www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação". 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/07/2025, às 15:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26101281 e o
código CRC 29611EAB.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 26143265/2025 - SEGOV.UAD

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2025 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS visando a eventual contratação de empresa para
FORNECIMENTO DE CAFÉ PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE.

ESTA LICITAÇÃO É DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS (ME)
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) EM CONFORMIDADE COM A LEI
COMPLEMENTAR Nº 123/2006.

Data: 28/07/2025, às 9 horas.

O pregão será realizado, em todas as suas fases, por meio do Portal de Compras do Governo
Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br, UASG 930622.

Edital/Informações: site camara.joinville.br, pelo e-mail licita@cvj.sc.gov.br ou na Divisão de
Compras e Licitações no endereço acima das 13h às 19h - telefone (47) 2101-3290.

Chave TCE/SC: F1A630C38A035FC456A5F1E551B40444E51A0FBC

 

Joinville, 15 de julho de 2025.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville/SC 
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O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 16/07/2025, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26143265 e o
código CRC B9935299.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 26147166/2025 - SEGOV.UAD

CONCORRÊNCIA Nº 40/2025

TIPO: MENOR PREÇO

 

A Câmara de Vereadores de Joinville, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, torna público
que realizará sessão pública de julgamento referente à Concorrência nº 40/2025, cujo objeto é a
ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ARQUITETURA E PROJETOS
COMPLEMENTARES, DESTINADOS À REFORMA E MODERNIZAÇÃO DE
DIVERSOS AMBIENTES DA CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE. A Sessão
Pública dar-se-á às 14h do dia 21/07/2025, na Sala de Licitações da Câmara de Vereadores de
Joinville.

Dúvidas/informações: Divisão de Compras e Licitações – telefone (47) 2101-3290; e-mail
licita@cvj.sc.gov.br.

 

Joinville, 16 de julho de 2025.

 

Charli Bardini

Presidente da Comissão de Contratação

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Charli Bardini, Usuário
Externo, em 16/07/2025, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26147166 e o
código CRC C6B16ECD.

 

COMUNICADO SEI Nº 26140112/2025 - SAP.UAO.AAO

 

 

Joinville, 16 de julho de 2025.

O Município de Joinville através da Área de Apoio Operacional da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização instituída pela
Portaria nº 253/2025 (SEI 25856684) referente o Termo de Contrato nº 328/2024 firmado entre o 
MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Secretaria de Administração e Planejamento e a
empresa Soberana Climatização e Refrigeração, Comércio e Serviços Ltda, cujo objeto é a a
contratação  de empresa especializada na execução de serviços de manutenção preventiva e
corretiva de equipamentos de climatização e refrigeração, com o fornecimento de
peças, considerando o disposto no presente termo de contrato: Item 2.5 - Do item fornecimento de
peças, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, para
fornecimento de peças, componentes ou acessórios, conforme segue:

Item / Unidade de
Medida / Quantidade

Valor total

Bomba de dreno aspen
Orange até 60000 Btus

R$ 1.370,00

Valvula de serviço (7-24) R$ 250,00

Fontes de preços obtidas conforme Fonte de Preços SEI  26140265

 

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa
jurídica, acerca dos  preços propostos para aquisição de peças, componentes ou acessórios para
manutenção de equipamentos de climatização e refrigeração, com vistas à obtenção de menor preço.
Fica estabelecido o prazo de 01 (um) dia útil, contados da publicação, para que os interessados
apresentem proposta com menor preço junto à Secretaria de Administração e Planejamento, à
Avenida Hermann August Lepper, n.º 10, Saguaçu – Joinville/SC, das 08h00 às 14h00 horas.

 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Charlene Neitzel, Servidor(a)
Público(a), em 16/07/2025, às 14:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jessica Alves Peroni,
Coordenador(a), em 16/07/2025, às 14:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Gilmar Pavinatto, Gerente,
em 16/07/2025, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26140112 e o
código CRC F01934CD.

 

ERRATA SEI Nº 26122200/2025 - SEHAB.NAD

 

 

Joinville, 15 de julho de 2025.

 

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD  PORTARIA
119/2025/SEHAB, publicada em 30 de junho de 2025, Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville nº 2746, SEI nº 25947511.

 

Onde se lê:  "PORTARIA 119/2024/SEHAB"

Leia-se:   "PORTARIA 119/2025/SEHAB"

 

Tereza Couto
Secretária de Habitação
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Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 16/07/2025, às 08:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26122200 e o
código CRC BEB15818.

 

ERRATA SEI Nº 26143966/2025 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 16 de julho de 2025.

 

DECRETO Nº 67783, de 15 de julho de 2025,  publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2758, de 15 de julho de 2025.

 

Onde se lê:

NOMEIA, na Secretaria de Habitação, a partir de 15 de julho de 2025:

 

Leia-se:

NOMEIA, na Secretaria de Habitação, a partir de 04 de agosto de 2025:

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 16/07/2025, às 18:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26143966 e o
código CRC CA35AB57.

218 de 231

Nº 2759, quarta-feira, 16 de julho de 2025



 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 25860318/2025 -
SEINFRA.UTP

 

 

Joinville, 23 de junho de 2025.

 

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados
o Termo de Decisão exarado nos autos do Processo Administrativo SEI nº 24.0.120865-2,
instaurado com o objetivo de apurar a prestação do Serviço Escolar nº 440, tendo em vista que a
Autorizatária não requereu a renovação da autorização no prazo legal, em desconformidade com a
Lei Municipal nº 3.575/97

 

1. Identificação do Processo Administrativo

Processo Administrativo SEI nº 24.0.120865-2;

 

2. Identificação do Administrado

FRATELLI TRANSPORTE E TURISMO LTDA;

 

3. Decisão

Homologo o Parecer da Unidade de Transportes e revogo a autorização para
prestação do serviço escolar nº 440, concedido a FRATELLI TRANSPORTE E TURISMO
LTDA, nos termos Lei Municipal 3.575/97;

 

4. Motivação

Conforme recomendações formalizadas no Memorando SEI nº 25860253 e no
Parecer SEI nº 25860008 do Processo Administrativo SEI nº 24.0.120865-2;

 

5. Informações complementares

Não se aplica.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/07/2025, às 20:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 10/07/2025, às 20:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25860318 e o
código CRC 87234D3F.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 26042285/2025 - SAS.UAC.CMDM

 

 

Joinville, 08 de julho de 2025.

RESOLUÇÃO 006/2025 - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER -
CMDM

 

Cria a Comissão Intersetorial Organizadora da V
Conferência Municipal de Políticas para as
Mulheres, alterando e complementando a
Resolução 002/2025 do CMDM.

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, criado pela Lei Municipal nº 5.133, de 17 de
dezembro de 2004, por meio de sua presidente, Sra. Palova Santos Balzer, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, 

Considerando que a V Conferência Nacional de Políticas para as Mulheres acontecerá nos dias
16, 17, 18 e 19 de setembro de 2025, na cidade de Brasília, Distrito Federal e sua organização será
realizada pelo Ministério das Mulheres e pelo Conselho Nacional dos Direitos da Mulher;

 

Considerando a Portaria GM/MMULHERES nº 132, de 19 de dezembro de 2024, a qual informa
que o tema e os eixos temáticos da Conferência Nacional serão definidos pelo Ministério das
Mulheres e pelo Conselho Nacional dos Direitos da Mulher e que os custos de realização das etapas
locais e estaduais serão de responsabilidade de seus respectivos governos;

 

Considerando a Portaria GM/MMULHERES nº 66, de 25 de abril de 2025, a qual aprova o
Regimento Interno da 5ª Conferência Nacional de Políticas para as Mulheres - 5ª CNPM, em
especial o Art. 4º, que preceitua que a 5ª CNPM terá como tema "Mais Democracia, Mais
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Igualdade e Mais Conquistas para todas"; e o Art. 11, alínea b, que preceitua que as Conferências
Municipais e Regionais serão realizadas entre os dias 28 de abril de 2025 até 28 de julho de 2025;

 

Considerando que a Conferência Estadual dos Direitos da Mulher, será realizada pelo Conselho
Estadual dos Direitos da Mulher - CEDIM e acontecerá nos dias 27 e 28 de agosto de 2025;

 

Considerando a necessidade de ratificar as datas dos dias 24 e 25 de julho de 2025, para a
realização da V Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres: Mais Democracia, Mais
Igualdade e Mais Conquistas para todas;

 

Considerando que o Decreto Municipal nº 67.659, de 14 de julho de 2025, publicado na mesma
data, convoca a 5ª Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres;

 

Considerando os custos para a Conferência serão cobertos pelo Fundo Municipal Especial dos
Direitos da Mulher, conforme Art. 2º do Decreto nº 13.371, de 19 de dezembro de 2006, e ou com
parcerias que poderão ser constituídas;

 

Considerando que a conferência tem por objetivos de garantir, fortalecer e ampliar a formulação e
a execução de políticas públicas de direitos das mulheres, com vistas ao enfrentamento a todas as
formas de violência, bem como, a promoção da participação, inclusão, a autonomia social, política
e cultural das mulheres de Joinville; 

 

RESOLVE:

Art. 1º - Criar a Comissão Intersetorial Organizadora da V Conferência Municipal de
Políticas para as Mulheres no município de Joinville, composta pelas seguintes
representantes:
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Cargo: Nome:
Entidade que
representa:

Coordenadora/Presidente:
Palova
Santos
Balzer

UNIVILLE -
Universidade
da Região de
Joinville

1ª Relatora e Vice-
presidente:

Geisa
Simone
Hille

OAB/JLLE -
Ordem dos
Advogados do
Brasil

2ª Relatora:
Arselle de
Andrade da
Fontoura

SECULT -
Secretaria de
Cultura e
Turismo

1ª Secretária:
Maristela
Paz Corrêa
Felipe

CDH - Centro
de Direitos
Humanos

2ª Secretária:
Idelma
Pereira

SED -
SECRETARIA
DE EDUCAÇÃ
O

Auxiliar diverso:
Simone
Wonspeher

SAS - CASA
ABRIGO VIVA
ROSA

Auxiliar diverso:
Leila
Mautone

SES -
Secretaria de
Saúde 

Auxiliar diverso:
Malfiza
Serafim

SAS -
Coordenação
de Mulheres e
Direitos
Humanos

Auxiliar diverso:
Aline
Sikorski

SAS - CASA
DOS
CONSELHOS

Auxiliar diverso:

Joanara
Rozane da
Fontoura
Winters

IFSC - Instituto
Federal de
Santa Catarina
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Auxiliar diverso:
Adelaide
Graeser
Kassulke

UNIVILLE -
Universidade
da Região de
Joinville

Apoio técnico:
Simone do
Nascimento
Silva

SAS - CASA
DOS
CONSELHOS -
CMDM

Art. 2º - Esta Comissão Intersetorial poderá se reunir de forma presencial ou virtual,
conforme as demandas.

Art. 3º - Além das competências previstas no Art. 3º, da Resolução nº 002/2025 do CMDM,
compete a Comissão Intersetorial Organizadora da V Conferência Municipal de
Políticas para as Mulheres:

I - Divulgação da 5ª Conferência nos canais institucionais e entre os estudantes e
docentes;

II - Mobilização e formação de plateia, com validação de horas complementares;

III - Indicação de docentes e pesquisadores para mediação de eixos temáticos;

IV - Apoio na sistematização dos debates e  elaboração do relatório final;

 

Art. 4º - Todas as decisões tomadas pela Comissão Intersetorial Organizadora da 5ª
Conferência Municipal de Políticas para as Mulheres deverão ser registradas em ata e
aprovadas em reunião do CMDM, garantindo a publicidade e a transparência dos atos.

Art. 5º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Palova Santos Balzer
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher

Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 15/07/2025, às 15:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26042285 e o
código CRC 6EEFB56E.
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RESOLUÇÃO SEI Nº 26069388/2025 - SAS.UAC.CSAN

 

 

Joinville, 10 de julho de 2025.

RESOLUÇÃO 010/2025

 

CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL

 

 
Dispõe sobre a homologação dos eleitos em Fórum

da Sociedade Civil a conselheiros não
governamentais do Conselho Municipal de

Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEAN do
município de Joinville/SC, gestão 2025/2027

 

 

O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEAN, no exercício de
suas atribuições legais e regimentais, conforme Lei 7.306/2012;

Considerando o Artigo 13° da Lei 7306/2012, dos membros que compõe o COMSEAN nos
segmentos governamental e não governamental;

Considerando o Artigo 14°que trata das entidades representativas da sociedade civil, as
quais serão eleitas em fórum próprio, por convocação do Presidente do COMSEAN;

Considerando o § 4º do Artigo 14° que determina ser da competência do COMSEAN a
instauração do processo eleitoral, bem como a designação de uma comissão eleitoral para
organizar este processo;
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Considerando Edital SEI 25264795;

Considerando Resolução nº 001/2025 - COMSEAN (SEI 0024823514);

Considerando a Ata do Fórum da Sociedade Civil para gestão do COMSEAN 2025-2027,
que ocorreu no dia 26/06/2025 (SEI 26053658);

Resolve:

Art 1º Homologar o resultado das votações para representantes titulares e suplentes na
Eleição do Fórum da Sociedade Civil e Fórum Complementar da Sociedade Civil, por
segmentos:
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Segmento 

Entidades/ Conselheiros

 
Indústria, comércio e prestadores de
Serviço na área de Segurança Alimentar e
Nutricional

 

 

Serviço Social Do Comércio – SESC –
Programa Mesa Brasil 

Titular: Camila Esser Pedroso de Oliveira

Suplente: Fabricia Santos Santana
 

Entidade/Instituição Beneficiária
Recebedora do Programa de Aquisição de
Alimentos (PAA)

 

 

Associação De Pais E Amigos Dos
Excepcionais - APAE

Titular: 

Suplente: Franciele Effting

Conselho Regional de Nutrição de Santa
Catarina

 

 

Conselho Regional de Nutrição - CRN
10 

 

Titular: Alexandra Marlene Hansen  

Suplente: 

Entidade / Instituição de Defesa dos
Direitos Humanos

 

 

 

Associação Diocesana De Promoção
Social - ADIPRÓS 

Titular: Adriana Aparecida de Andrade

Suplente: Onildo Justino da Rosa Junior
Centro Dos Direitos Humanos Maria Da
Graça Braz - CDH

Titular:Cynthia Maia Pinto da Luz

Suplente: Francys Alves Paulino
Sindicato Nacional Dos Aposentados,
Pensionistas E Idosos Da Forca
Sindical - SINDINAPE
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Titular: Luiz Bittencourte

Suplente: Elisete Olavo Frech

Entidades / Instituições de Ensino Superior
e de Pesquisa

 

Fundação Educacional Da Região De
Joinville - UNIVILLE 

Titular: Silmara Salete de Barros Silva
Mastroeni 

Suplente: Gabriella Natalia Correa Kerber
CATÓLICA DE SANTA CATARINA EM 

JOINVILLE

Titular: Renata Carvalho de Oliveira

Suplente: Gabriella Bettiol Feltrin
ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL 

LUTERANA BOM JESUS/IELUSC 

 Titular: Marilyn Gonçalves Ferreira

Suplente: Vanessa Speckhann Vicente

Representantes de Movimentos Sociais /
Povos e Comunidades Tradicionais /
Agricultores Agroecológicos

 

 

Associação Dos Celíacos Da Cidade De
Joinville E Região Norte Do Estado De
Santa Catarina - ACELBRA 

 

Titular: Heloisa Bade 

Suplente: Matilde da Silva de Andrade 
 
ASSOCIAÇÃO DAS HORTAS
COMUNITÁRIAS DO MUNICÍPIO DE
JOINVILLE

Titular: Otanir Mattiola 

Suplente: Fernanda Werner de Oliveira
Representantes de Entidades / Instituições
com atuação na área de Segurança
Alimentar e Nutricional

 

Instituto Amor Incondicional - AMINC 

Titular: Rodrigo Tavares Pereira
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Suplente: Priscila Costa Gonçalves 

 

Art. 2º Fica homologada a fila de espera, conforme segue:

 

Segmento 
 

Entidades/ Conselheiros

Entidade/Instituição Beneficiária
Recebedora do Programa de Aquisição de
Alimentos (PAA)

 

Sociedade Espírita De Joinville - SEJ

Titular: Ubiratan Alci Duarte

Suplente: Eduardo Dumortout Anton
Associação Joinvilense Para Integração
Dos Deficientes Visuais - AJIDEVI 

Titular: Márcia Espíndola Fermiano 

Suplente: Vilson Schulze 

 

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Otanir Mattiola
Presidente do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional

 

Documento assinado eletronicamente por Otanir Matiola, Usuário
Externo, em 16/07/2025, às 11:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26069388 e o
código CRC C98E1C21.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 26109080/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital
de Credenciamento nº 005/2025 destinado ao credenciamento de Prestadores de Serviços de
Saúde para realização de Mamografia e Densitometria Óssea para atendimento da demanda
dos usuários do SUS, a ser remunerado de acordo com os valores previstos na Tabela de
Procedimentos, Medicamentos e OPM/SIGTAP/SUS. Após análise dos documentos de
habilitação, a Agente de Contratação decide HABILITAR: CDA - Centro de Diagnósticos
Avançados SC Ltda. e SPX Serviços de Imagem Ltda., conforme motivos expostos na ata de
julgamento. Fica aberto o prazo de 3 (três) dias úteis para interposição de recursos. A ata do
julgamento dos documentos encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Sabine Jackelinne Leguizamon - Agente de Contratação – Portaria nº 289/2025

Documento assinado eletronicamente por Sabine Jackelinne
Leguizamon, Servidor(a) Público(a), em 14/07/2025, às 15:14,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26109080 e o
código CRC 706650A1.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 26107136/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital
de Credenciamento nº 092/2025 destinado ao credenciamento de Prestadores de Serviços de
Saúde para a realização de exames de Cintilografia, para pacientes internados e atendidos no
ambulatório do Hospital Municipal São José, a ser remunerado de acordo com os valores
previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM/SIGTAP/SUS. Após análise dos
documentos de habilitação, a Agente de Contratação decide HABILITAR a empresa Centro de
Medicina Nuclear de Joinville Ltda., conforme motivos expostos na ata de julgamento.  Fica
aberto o prazo de 3 (três) dias úteis para interposição de recursos. A ata do julgamento dos
documentos encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link
"Editais de Licitação".
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Sabine Jackelinne Leguizamon - Agente de Contratação – Portaria nº 289/2025

Documento assinado eletronicamente por Sabine Jackelinne
Leguizamon, Servidor(a) Público(a), em 14/07/2025, às 13:58,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26107136 e o
código CRC 13E08A88.

 

TERMO DE APOSTILAMENTO SEI Nº 26089941/2025 - SAP.CVN

 

 

Termo de Apostilamento ao ao Convênio de Assistência à Saúde nº
118/2022/PMJ

 

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria Municipal de Saúde/Fundo
Municipal de Saúde de Joinville, e, Instituição Bethesda-Hospital Bethesda.

1º) O presente Termo de Apostilamento tem por finalidade alterar a Cláusula
Quarta do Quinto Termo Aditivo ao Convênio de Assistência à Saúde nº 118/2022/PMJ
incluindo as dotações orçamentárias passando a vigorar da seguinte forma:

"4.1 As despesas correrão à conta do Fundo Municipal de Saúde nas seguintes
dotações orçamentárias:

Despesa 300 - 2. 46001. 10. 302. 2. 2. 3285. 0. 335000 - Fonte de Recurso: 102;

Despesa 301 - 2. 46001. 10. 302. 2. 2. 3285. 0. 335000 - Fonte de Recurso: 238;

Despesa 304 - 2. 46001. 10. 302. 2. 2. 3285. 0. 335000 - Fonte de Recurso: 267;

Despesa 1133 - 2.46001.10.302.2.2.3285.0.335000 - Fonte de Recurso: 678;

Despesa 1210 - 2.46001.10.302.2.2.3285.0.335000 - Fonte de Recurso:
16003130."

2º) Alterado em conformidade com a solicitação da Secretaria de Saúde através
do Memorando SEI nº 26087636/2025 - SES.UFI.ACO.

3º) O presente Termo complementa o Convênio de Assistência à Saúde  firmado
em 07/10/2022, e ratifica todas as cláusulas que não foram modificadas.

4º) O presente Termo passa a vigorar a partir da data de sua assinatura.
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Documento assinado eletronicamente por Jocelita Cardozo
Colagrande, Diretor (a) Executivo (a), em 15/07/2025, às 17:53,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 26089941 e o
código CRC 0AA4A73C.
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